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cabe destacar que a natureza dos honoÉrios contratuais é pactuação entre os patronos e seus clientes para atuação em
causas específicas. A previsão legal desta contraprestação pelos serviços advocatícios prestados encontra respaldo noEstatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, in verbis:

1ei8,906/94

cÂruane MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-t 2

Fones: (75) 3664 il65
E- ma il : c mtape roa@gmail co m

Taperoa- BA, 27 de dezembro de 2023

Do: Gabinete da Presidência

Para: Presidente

Assunto: ProrÍogação de prazo e Reequilibrio Econômim Financeiro do contraton" 00212021

Senhor Presidente,

devem ser considerados quando da fixação dos hononários
Art. 49. Os honoÉrios proÍissionais devem ser Ílxados com moderação, atendidos os elementos seguintes:

advocaticios:

Att 22. A prestação de serviço proÍissional assegura aos inscritos na oAB o direito aos honoÉrios convencionados, aosfixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

Nas contratações públicas, os serviços advocaticios devem ser contratados observando-se a Lei n" g.666/g3, lei geral de
licitações e contratos administrativos. Nêssa norma, editada a partir do art. 37, XXl, da Constituição, os serviços, em regra,
são contratados após procedimento público e isonômico de seleção (licitação) ou, nos casos expressamente previstos nalei, por meio de procedimênto de inexigibilidade ou de dispensa de licitação.

Dessê modo, nas causas em quê um ente público se revela na condiçâo de cliente de escritório de advocacia
especializado, contratado de forma regular para prestaÉo de serviços específicos que exigem expeÍtise e conhecimentos

= técnicos de naturezâ singular, tal como se apresenta no presente processo, é possivel se promovêr a contratâção por meio
de inexigibilidade de licitação (arts. 13 ê 25 da Lei no 8.666/93) de escritório com notória especializaçã0.

A fixação dos preços em contratos públicos deve observar os parâmetros praticados no mercado e o valor contratado deve
ser devidamente justificâdo (art 26, parágrafo único, lll, da Lei no s.6ô6/93).

Sendo a advocacia indispensável à administração da Justiça - preceito estampado no art. '133 da Constituição Federal -, o
aviltamento dos honoÉrios necessariâmente repercute negativamente em termos de maleÍicios para o sistema de Justiça
como um todo.

A Resolução n. 0212015 - Codigo de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil traz alguns êlementos que

vulto,

trabalho

complexidade

e0
a a dificuldade das questões versadas;

tempo a ser empregados;

relevância, 0I

il

a
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cÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 t- I 2

Fones: (75) 3661 lt65
E -mail : c mt ape ro a@g ma iL c o m

lll - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros c6os, ou de se desavir mm oúros clientes ou
terceiros;

lV - o valor da causa, a mndição econômica do cliente e o pÍoveito para este resultante do segço profissional;
V - o caÉter da intervenção, conbrme se trate de seruiço a cliente eventual, ftequente ou constante;
Vl - o lugar da prêstação dos serviços, conforme se tratê do domicílio do advogado ou de outro;Vll - a competência do profissional;
Vlll - a praxe do Íoro sobre trabalhos análogos.

Ademais, destaca-se que os honoÉrios contratuais sob análise foram fxados iniciâlmente de acordo com a Resolução
0AB-BA n0 05/2014-CP a qual Íoi substituída pela nova Tabela de Honorários Advocaticios do Estado da Bahia, confurme
se depreende dos documentos anexos.

Jociara dos de Jesus

Diretora
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RooRIco MARTINS
a

PROPOSTA COMERCIAL

' (.imete trlunicipel de lupcroá/Il,\
. (-,rnsul«rrrrrluridic,r.

JANETRO/2024

,532, HêlboÍ CosüopoUlrD
re griy a. oÍliÉs, srlô aog
pheville L ()EP 4l.7Ol-O25

Seleado. - BA
rónê I Frrrr l71l3St5/4E53

Processo: 05741e24 -  D
oc. 21 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:13:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c8e8f5d5-48c4-4e92-b6d8-d9173c25af51



ft
RODRICO MARTINS

Á DVOÔ^OOt 
^55()C 

r^í)OS

{PRnSENTAÇÂO

I. QUEi!' SOMOS:

Visando â competênciâ nâ pÍestâção de serviços, a I{()DRl(i() }L\ll'I'lNS
-\l)\"()(;,\l)()S .\SS()CI.\lX)S se destaca através de ações voltadas para a

conscientização da imporrância da melhoria contínua nos serviços pâÍa âsseguÍâr

competitividade de mercado e satisfação de seus clientes.

Profissionais com ampla experiência na vi«la pública e no próprio direito

administrativo foram reunidos com o objetivo de formar um corpo de

âssessoÍarnento técnico capaz de abranger toda esfera pública, com ênfase maior

para a Gestào Pública Municipal.

Para tanto, a ROI)ltl(i{) \1.\lt1'lNS .\I)\'O(;.\DOS -\SS()(:1.\DOS

buscou formar uma equipe ca;ptz de dar a resposta que certâmente será eígidâ,

conciliando o poütico e o administrativo.

Contamos, de forma consorciada, com um número de profissionais

qualificados em suas áreas de atuação, visando dar todo o suporte necessário para o

desempenho de uma prestação de serviços à altura das exigências aruais.

II. NoSSÀ \íISSÀO:

Identificar as necessidades dos clientes oferecendo soluções em Consultoria

em Direito e Gestão Pública de modo prático e eficiente, aliando um atendimento

personalizado e responsável.

III. \OSSA \'ISAO:

Seremos referência naciond em Consultoria, Assessoria e Treinamento em

Gestão Pública desde atendimentos personalizados, responsabilidade e efetividade.

Âc. I^riz Vlara nilho, 7532, Hellor Co. ôpottta,
Holn. suy ô Orficê8, S.!a 409

ÀlPhâvirtê t, cEP 41.70r-o2s
SãIeador _ BÂ

Pon./a§: {7ll 356s/4a53
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a
RODRICO MERTINS

^r.rvoG^co5 ^5soc 
:^Dol

IV. NOSSOS VÀIORES

,/ qualificação tócnica contínua cle() te(:nlco cí)ntlnu{) scus

profissionais, a fim dc atendcr clc forma p()ntual às dcmanclas gcraclas;

y' Àr('n(lirrle:tlte |cr.olalizado: prezamos o atendimento como principal

mecanismo de solução, trazendo o cliente para um ambiente acolhedor em que ele possa,

através de diversos canais de comunicação ou pessoalmente, colher todas as informações

necessárias e obter respostas imediatas;

r' gçlp1215rrbilidrrtle : cada caso atendido é ratado como único, pois

entendemos a importância dos fatos e sua resolução/encaminhamento para o cliente;

r' .-í.r-t!-tir!d,,d"t buscamos responder a todos os encaminhamentos de forma

rápida, nos comprometendo a pesquisar sempre os melhores meios necessátios para

cumprir as soücitações;

r' Liç.y buscamos a verdade dos fatos desde a conduta de nossas ações, que se

amparam em honestidade, moralidade e coerência.

V. NÔSS{)S T'RINCIPIOS I],'IÍCoS

- Respeito aos Clientes;

- Compromisso com qualidade e eficiência;

- Prestação de serviços sob o páüo da modernização constante;

. I raJdtde, moralidade e honradez em todas as nossas atitudes;

, Coerência e sensatez nos úatos negociais;

, Transparência nas ações diárias;

- Seriedade no procedimento de trabalho;

- Dedicaçâo aos novos empreendimentos;

- Imediatismo na disseminaçâo de nor.os conhecimentos;

- Emoção e entusiasmo para servir aos nossos c]ientes.

^v- 
t.uiz !ian. r hô, 7§32. Hêlbot CosúopotitaÍ

ttoln. Sláy ll Oíficec, 9.Ú! 4O9
Alpheeüte I. CEP 41.?O1-025

Salva.Io, - B^
Fo§./Fu: (7rl 3565/4Es3
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a
RODRICO MARTINS

^a)voo^Dos ^ssoct^Dos

vI. NOSSO OBJE',TTVO

À objetividade a qual imprimimos no desenvolvimento de nossas atividades está

voltada, principalmente, à criação de mecanismos de prevenção, otimizando a prestaçào

dos scrviços públicos c amoldando as atividades administtativas às constantcs exigôncias

das normas legais,

E sob esse enfoque que buscamos oferecer Assessoria e Consultoria diuturnâmente

aos nossos clientes para que, ântes da prática de qualquer ato administrativo necessários à

gcstão pública, o façam estribados nos reqüsitos impostos pela lei.

Nesse passo, é nossa meta além da orientação preventiva, dando aos nossos

assistidos melhor interpretação legal, também acompanhar de forma âustera a execução dos

âtos Ílo\crnamentais voltados à materializaçào da atividade administrativa.

Entretanto, âfora os métodos preventiv<.rs e do acompanhamento da çstào púbüca

é, também, o nosso objetivo ver os nossos cl.ientes aplaudidos pcla excelência na aplicaçã<r

dos recursos públicos, principalmente quando da observaçào e fiscalização de sua gestão

pelos Tribunais de Contas e outros órgãos de controle externo.

Àcreditamos que orientar a prestação do serviço público ao obletivo da lei é

minimizar o árduo uabalho dos promotores do bem estar social; é oferecer melhores

altcrnativas para a tomada de decisões, alélol, de fazer a c<tmunidade compartilhar de gestões

públicas modcrnas e cficientcs.

Àssim, capacitar, treinar, prestar consultoria, assessoria, e serviços, editâr literatura

especializada para Prefeituras e Câmaras Municipais, de forma geral, são os pilares de

sustentâção da nossa missão e dos nossos obictivos.

\, II. \ossos sl.. t(\'tÇ()s.

Com profissionais altamente especidizados nos segmentos de atuação de seus

cüentes, a R()I)lltG() MÂRTÍNS Â!)V()GADOS ASSOCIÂt)OS confere, attâvés de

seus serviços de assessoria e consultoria, qualidade, ttansparência e credibiüdade aos

trabalhos que realiza.

^v. 
Liiz viaDs ailho, 7532. Hêibot CôsúoPotlte,

AoDóe StaY & Oãiceõ, s.ls urc9

Alphtülle t' CEP 4l.70r-O25
aâlvador - BÂ

Fotrc/Far: Í7r, 3s6s/4853
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,R
RODRICO MARTINS

Nossa empresa contâ com expedência e competênciâ para o desempenho de suas

atividades, sempre no propósito de ofertar sen'iços de alta qualidade a todos os seus

clientes. O propósito maior de nossa existência é proporcionar um eftczz assessorârnento

aos principais setores da Âdministração Pública.

VII I. NOSSÂ PItoPoS.I'A COI\{ERCIAL.

L, c,,,n g.r,n,lc setisirtcào ,.1r.rt nos rlrt

proposta comercial de scrviços de consultoria

^DVOO^DOt ^S§OCr^Í)OS

n( )ssâ,1,SS(X:IAD0S âpresentâmos

jurídica.

Pensando nessa realidade, os serviços dc consultoria nesta área abrangem as

seguintes atividades:

:1. Elaboração de atos administrativos de competência da lVesa Diretora;

b. Elaboração e acompanhamento de processos administrativos internos, com

exclusão da anfise e emissão de parecetes em processos ücitatórios e respectivos

c()ntÍâtos;

c. Acompanhamento dos processos legislativos instautados na Câmara, o que vai

desde a orientação dos râmites procedimentais, na forma do Regimento e Iri
Orgânica Municipal, até a formulaçào de pateceres iurídicos quânto â

constirucionalidade, legalidade e juridicidade das propostas, seia no aspecto formal e

material, disponibüzando, sempre que soücitado previamente, profissiona.l para se

fazer presente às sessõcs plenárias e das comissões perÍnanentes;

d. Orientação e elaboração clos atos procedimentais, bem como das minutas das

peças técnicas, necessários âo Processamento dâs contas anuais do Executivo

Municipal;

c. Patrocínio das demandas iudrciais que envolvam o Poder contratante,

especialmente nas que estejam em grau de recurso, Perante o Tribunal de Justiça da

Bahia e, eventualmente, nos Tribunais Superiores (STJ e STF), devendo, Para tânto,

realizâr sustentações orais sempÍe que possível for e a demanda assim exigir;

Âe. Luiz Vlanã r ho. 753?, Ilolbô. CoBmoPoütan
tlolaê StaY ô Ofrices, S.lÀ uto9

ÂlPhâvüle t, cEP 41.7o1-o25
Salvador _ BÂ

ronelrrx: {711 356514353
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,r{
R()DRICO MARTINS

f. Âcompanhamento e pâtrocínio das demandas administrativas junto ao Tribunal

de Contas dos Municípios, especialmente na defesa dos interesses da Presidência da

Mesa Diretora, acompanhando e patrocinando defesas em denuncias, termos de

ocorrência, inspeções e/ou auditorias, der.endo, para taÍrto, realizar sustentaçôes orais

sempre que possível fot e a demanda assim exigir, cabendo ainda âo proponente

prestaÍ oricntação às notificaçôes mensais, cientificaçào e diligência anual cooperando

com o Setor de C()ntrole Interno c (bntabilidade no que for nccessári();

g. Atualização da legislação interna da Câmara Municipal, notadamente da lei que

trâtâ de diáriâs e deslocamentos diversos, que regulamenta o parimônio móvel do

Irgislativo, bem como a que disciplina o processo de julgamento das contas dcr

[ixecutivo.

O desenvolvimento dos trabalhos seú estabelecido pela elaboraçào de cronograma

de atividades a ser definido com a Contatante, com elab()râção de relatórios de atiüdades

periridicas. Para o cumprimento dos prazos fixados cm cronograma contalnos com a

colaboração da Contratante na disponibilização e encaminhamento do matetial soücitado

que sempre será feito por escrito.

Àpós a assinatura do contrato a tt()Dltl(iO I1:11lII\S ADY()GÂDOS

âSS(X)íÀI)OS terá 05 (cinco) dias úteis para início dos trabalhos, pedodo em que deverá

receber a legislação indicada nesta proposta.

O investimento necessário para execução dos serviços de consultoria será de R$

8.200,00 (oito mil e duzentos reais) mensais, durante o exercício de 2023, resultanclo, assim,

em doze patcelas que importarão no valor totâl de R$ 98.400,00 (novcnta e oito mil e

quatrocentos reais), os quais de verão ser creditâdos à Contratad^, 
^té 

o dia 30 de cada mês,

mecliante autoàzação bancária.

Na execução deste Contrato, as despesas relativas à pessoal representam um totâl

de 40%n (quarenta por cento).

r.rlhâ. 7532. Hctlor Cosrnopolltaà
tlomc §tay e Oíi..§, Srlr 4O9

Àlphâvilte L eEP 41.7.,1-O25
SÀleâdo, - BÂ

rotre/F.x: lTrl 3565/4a53
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,tl
RODRICO MARTINS

As notas fiscais para cobrança dos serviços serão emitidas e entregues a

Contrâtânte com antecedência de 10 (dez) dias úteis antes do vencimento da parcela. O

prazo desta propostâ comercial é de 30 (trinta) dias, sendo que, quaisquer alterações

convencionadas implicarão na revisão das condiçôes propostâs neste documento, devendo

ser integralmente contempladas na elaboração da minuta contrarual.

Salvador - BÂ, 19 de dezcmbro dc 2023.

RODRICO MARTINS

^f)voo^ Dos ^ssoc I^oos

ÁDVOGT DOS 
^9SOC 

l^DÔS

Âv. l-uiz vla', Filho, 7532. Hêlbor Co8úôpoute
Homc stny & ofrice6. S.la 4o9

Alph.vllle t, cEP 41.701_025
S6lsedor ' BA

For./FG: l711 3s6s/48s3

tu4-

Processo: 05741e24 -  D
oc. 21 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:13:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c8e8f5d5-48c4-4e92-b6d8-d9173c25af51



.-t.

GOVf,RNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 07 I tt12023 14:43

Certidão No: 2023607 4239

Emitidâ em 07l'1112023, conforme Portâria nô 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 ê í14 da Lei 3.956 de í1 dê dêzêmbro de í9gí - códigoTributário do Estado da Bahia)

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Ficê certiflcado que náo mnstam, âté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acimaidentiÍicada, relâtivas aos tributos administrados por esta Secretaria.

RODRIGO MARTINS E -{DVOGADOS ASSOCIADOS

RÂzÁo SocIAL

lNscRtÇÃo ESTADUAL CNPJ

08. I 69.03 I /000 t -82

Página I de I RelCenidaoNegaliva.rpl

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão originâlde inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta cenidão englobâ todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressafuaào o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia
cobíar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Processo: 05741e24 -  D
oc. 21 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:13:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c8e8f5d5-48c4-4e92-b6d8-d9173c25af51



Ressalvadô o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certiRcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 151 da Lei no 5.172, de 2S de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou âinda náo vencidos, e

UINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA AT]VA DA UNIÃO

Nome: RODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCTADOS
CNPJ: 08.1 69.03í/000'l-82

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazendâ
Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidâo está condicionadâ à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.9ov.bp.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O'14.
Emitida às 15:43:25 do dia 14112120?3 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110612024.
Código de controle da certidão: 1438.8F0í.D7C6.C702
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo e válida paía o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federâtivo, pâra
tôdos os órgáôs e fundos públicos da administÍaçáo direta a elê vinculâdos. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conÍibuiçóes sociâis previstas
nas âlÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Conforme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.
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14h212023.15:38 Consulta Regulêridade do Emprêgador

lmprimir

Cá,'XA
CAIXA ECÜNÔM:CA FECERAL

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

08.169.031/0001-82

RODRIGO 14ARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS

AV TANCREDO NEVES 1283 EDF OMEGA SL 402 / CAMINHO DAS
ARVORES / SALVADOR / 8A / 41820-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valideder 12l12 /2023 a LO/OL/2O24

CêÉaficação Número: 2023t212l92306439266t9

Informação obtida em 14/72/2023 15:38:14

A utilização deste Certifacado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsr/consulla{rf.caixa.gov.br/consultêcrf/pages/listaEmpregadores.jsí 1t1

Voltar

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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0511212023. 1510 Certidão de Regularidade Fiscat Munícipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

RODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS

08.169.03 r/000t-82

AVENIDA LUIS VIANA FILHO N' 7532 . ALPHÂVILLE I. SALVADOR/BA.
CEP: 41701005 - HELBoR COSMOPoLITAN HOME STAY Ol-FICES SALA 409
ANDAR 4

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ -E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATTVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Raáo Social

CNPJ;

Endereço:

Númcnr da ( crtidão 598 t06

E cenil'icado que

Constam debitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos teÍrnos do art. 8'. da Lei n. 7.186. de 27
dc dezcmbro de 2006 - Código Tribuuíio e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS). ou objcro de decisâo
.iudicial que dctermina sua desconsideração para tins de ccrtificação da regularidade liscal. ou ainda nào r encidos:

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dí\,ida 
^tiva 

do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do an. 8'. da Lci n' 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tribuuirio e de Rendas do Municipio de
Salvador (C1'RMS). ou garantidos mediante bens ou direitos. ou com embargos da Fazenda hiblica em processos de
execução tlscal. ou objeüo de decisào judicial que determina sua desconsideração para fins de certitlcação da
regularidadc llscal.

Esta cenidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributáÍios administrados pela SFIFAZ e a inscrições
em l)ivida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive. a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na c'ondição de contsibuinte.

Contbrme disposto no art. 279. do C'fRMS. este documento tem os mesmos efeitos da Certidào Ncgati!a

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dÍvidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intemet. no endereço
https://sefaz.sah'ador.ba-gov.br

Certidâo emitida às l5:08:45 horas do dia 0511212023.
Válida até dia 04/01/2024.

Códigodecontroledacertidâo: FE21.3O98.D9O3.1986.99E5.66C9.E234.D6a7

l-sla certidão lbi cmitida pela Figina da Secretaria Municipal da l azenda" no cndcrcço
http://ww!\'.sel'az.salvarJor.ba.gor'.br, e sua autenticidâde pode ser conlirmada utilizando o ódigo dc controlc acima.

hllpsr/servicosweb.sefaz.salvadorbâ.gov.br/sislema/cêrtidêo_negaliva/servicos_cerlidao_negativa_form.asp 1t1

Certidào emitida gratuitamente côm base na [,ei n" 7.186/2006 - C1'RMS.
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Página 1de 1

PODER JUD I C IÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: RODRIGO MÀRTfNS ADVOGÀDOS ASSOCIADOS (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 08.169.031/0OOt -82
Certidão Ít" I j 1B96LL5 / 2023
Expedição: 14/L2/2023, às 1s :57:!2
VaLidade: 11-/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da dat.a
de sua expediÇão.

Certifica-se que RoDRrco trÀRTrNs À.DvocÀ.Dos ÀssocrÀDos (rdÀTRrz B FrLrÀrs)
, inscrit.o (a) no CNP.T sob o n" 08.169.031/ooo1_g2, NÃo coNs?À como
inadimplente no Banco Nacional d.e Deved.ores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLt e
L3.467 /2017, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert j-dão atesta a êmpresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fiIíais.
A aceitação destâ certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaL superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TUPORTÀIÍrE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentês perante a LTustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cÕncernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal , conEiver força executiva.

Dúvidas e sugescões: cndt@Esr. jus.br
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cÂÍúrARA MuNtctpAL DE TApERoÁ

CONTRATO QUE ENTRE St CELEBRAM,
DE UM LADO. A CÂ»TeRn MUNICIPAL
DE TApERoÁ E Do oul.Ro RoDRIGO
MARTINS ADVOGADOS 

^SSOCIADOS.

CLÁUSUI-A PRI EIRA- A INI:XTCIBI LIDA,DN DE LICI] A o:
1.1. Intcgranr o prcsentc contÍato, inclepenclente da transcrição, o proco.sso r-ie
lrrexigihi |idadc n o. a01 / 202r, coma proposta rla CoNTRATADA, bem como os pa rcceres
que reconheccranr a irrcxigibilidade cla ricitaçào, conÍorme o riisposto.. art. 25, irrciso I-t,
co»rlrinado conr r: artigo l3, inciso IIl, do atual Estatuto da Licitação pública.

LÁU ND -DO ETO

Fftf,flE

ffi'#

,-t
I

A CÂMARA MUNICI,AL DE TA.EROÁ, pessoa iurídica de dircito público
i.tcmo, i'scrito no cNpJ sob o nn. r 3.020.016/000'l -12, con secre na Rua Marechal
Deodoro, s/ n!, CEp 45.430-000, TA'EROÁ- BA, neste ato rcpre.sentaclo pelo
Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA,
portadora do RG sob o n'.8.13970628 - ssplBA e cpF sob o n" 9g3.35r.705-6g,
residonte o clorriciliacro rra Rua Comentlacror oliva 99gg, centro, cEp: 45.430-000,
TAPEttoÁ - BAHIA, t{oravante e simpresme.te denominada de cONTRATANTE,
e a Empye5n ITODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNpl N..
08 '1 59.031/t001{2), estalrelccicia na Av. Tancretlo Neves, 12g3, EdiÍício Empresariar
Omega , Sala 402, CEP 41.g2G021, Caminho das Arvorcs, Salvaclor/Ba, cloravante
dcnominar.la de CONTRÂTADO, neste ato representado pelo advogarir., Robrigo lsaac de
Freitas Martins, irlsc'ito na oAB/BA sob o nn 19.644 c,o cpF n" 963.112.075-91,rcsidentc
e clonriciliatlo lra Av. Tancredo Neves,274, Bioco A, Camurho das Arvores, Satyatlor/ Ba ,
que ajustam e contratarn o pÍesente em consonância conr a Lei no. g.666/ g3 e demais e
denrais normais legais quc regcm a espécie. ás quais as partes sc ôbrigâm, cuias condiçôes
sào estabelccidas rras cláusulas a seguir declinadas:

>!

^zl

;n

ã9

1>

g6

Ê:

A-

i<
ã>
ir^

9I

âo
1?

-to

=
o

à

:i
I

2'1 constikri olrjct«l do prescnte contrato â prestação rie serviços cspeciar izircr.s ric
Consultoria e Assessoria Juridica em Direito Constitucional e Arlministrativo para a
Câr'nara Murricipal rle taport:á-Bahia.

CGC: I 3.070.0 I 6/0001 - I 2
Fones: (75) 3661 tt65

E- u ai I : c mt ape roa(õg m o i l. c o m

CoNTRATO N.0?2021

_t
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cÂluARA MUNtcrpAL DE TApERoÁ
CGC : ) i.070.0 I 6/000 I _t 2

fone.r: (75) 36tí4 I t 6S
E- an i I : c m tope roa@gm o il, co nt

E [XECUCÃ O CONTRATO:

aé

a9

if

;.
'! -:

!z
slã

of

ã"

ã0

:>
iio
:-?

!rô

;rl

3>
-to

@
C

l

3'1' O preço grobar para execuçào r'ro serviç. ae guc se trata a Cláusura segunda, destecontÍato' é de R$ 72'000,00 (setêntâ c rrois mir 
'eais), 

â ser pago em 12 (rloze) parc..ras tre
R$ 6.000,00 (Seis mit reais).

ParágrÍo único. Considera_s

soci a i s o v aror cor resp or.r cr" J: ;ili:::, IL; ü:ffi ;:::::J:: ;r":::::::c()rltrato' para compoÍ o tnontirite rras despesas totais conl pessoar, ficando o pcrccntual
rêstânte 40% (quarenta por cento) correspondente as <.lespesas e :nsumos, tais qua.is o custo
ê manutcnçào de equipamentos, enr consonância com o § ? do art. 27 da Resolução TCM
- tsa. no 460/2000.

l_ CEIRA - PR

CLAUSULA UA '^- DO PAC C):

4'1' O pagamento dos serviços será feito mensarmente em moeda coÍrÊnte, através de
Ordenr Balcária, até o dia 20 de cada mês. Na datâ dâ aprc-sentação da nota fiscal ocoNTRÂTADo rleverá estar de posse r,ra ccrticrào.egativa de déhib ou positiva rre eÍeito
negativtl com a seguridade groal e cra ccrtidào cre rcgurariclade com o FGTS, em prcna
vigôncia, sob perlâ de não pagamento.

-t

_t CI,ÁUsUI,A EXTA- DA FORMA DS

a) A CONTRATADA prestará os serviçôs ora solicitado direta e pcssoalmente, podenclo
fazê-lo, airrda, por mcio de profissionais integrante r.la sua equipe r.le trabalho, sob suas
úteiras responsabilidade e sem qualquer ônus para o confratante;
b) Os represe.tantes da CONTRATAD^ se obriga a conrpârecer, pcssoalmente, qua.,o
s.licitadtt na S€de da Cárnara Mu,icipal, na cidacle de Taperoá, ordinariamente, para
aten.cr as necessidades do sen,iço que não possam, por alguma razào, serem satisíeitas de
outra fonna;

t.
lr-

CLÁUSULA SÉT IMA - DOS RE RSO S OITCAMENTÁR IOS:

.s

/

HHJ#

CI,ÁUSULA oUINTA - VIGÊNCTA CoNTRATUAL:
-5.1. o presente conrrâto entrârá em vigor r)a data tle sua assi^atuÍa âté 3,1 tle ,ezembro de
2021' potlendo, e.tretnnto, scr prorrogaria a vigência, rr.s termos do art.57, inciso II, da
Lei 8.666/ 93.
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cÂmnRa MUNrctpAL DE TApeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/A00 I _t 2

fimes: (75) J664 il65
E- ma il : c rnÍapentu@gmoil. co m

iiç

\q

-_i

1o
í?õ:

EE

;ã-

7<;>
?ô
fo

3>
.1
c
l-

@o

!
I

_I

D

Nota de Émpenho:

I ÓRCÃO/UNIDADE - 01.01.(X) - CÁMARA MUNICIPAL

]I.PROJETO ATIVIDADE - O1.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
III-ELEMà\I'O DE DESpESA: 3.3.9.0.35.00 _ SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA OITAVA-DAS OtsRIGA COES DA CO NTRAT
8.1. Colstitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico
rla CONTIIAT ADA facilitando as operaçoes necessárias ao pleno tlesenvolvimento das
a úvida clcs a tincs ao presente conLrnto, oferecenc.lo, inclusive, as irlstalaçÕcs e matcria.is Paràçlesenvolvi nrento tlas ativiriade.s quanclo ,,in 

krc>,,, Íicando, ainda â CONTRATANTE,
rcsponsávei pelo paganrento do.s [Íibut()s decorrcntcs do presente corrtrato, bem como das
dcmais despcsas

CLÁUsULANoNA-DA OB ICA ES A CONTRAT ADA:
9.1. Constitui obrigação t{a CONTRATADA mâ.ter drlralltc todâ a exccuçã. dô contÍ.to,
em con tpa tibiridôdê com as obrigações por ele assumiclas, todas as cantrições rJe habilitaçâo
e qualificação exigidas na licitaçào.

CL USUI,A DÉ MA _ DOS CASO S D}- RESCISÂOI

or acord en

A inexecuçào total ()u paÍcial deste contrato ensrja a sua rescisão, (oníorme dispo.sto n.s
artigtrs 77 a 80 da Lei n.o 8.666193,

§ 1" - A rescisâo deste contÍato pode ser:
a) determinada por ato unirateral e escrito cro c.NTRATANTE,'os ca§os enumerados
nos incisos Í a XII e XVII rlo artigo 7g rla lri nrencionada, notiÍicandr>se a CONTRATADA
com a anteccriência mÍnima dê 30 (tdnta) diâs, exceto quânto ao inciso XVÍl;
h)

des

.1 es IE uzida a ter odeli
ha a COCI a

c) iudicial, nos termos da legrstaçâo vigente sobre a matérja.

ono

§

ffi
7'1'As despesas dectlrrentes cla couhataçâo rlo objeto deste contrâto correrão à conta dosrecursos alocaclos no oÍçamento:
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cÂMARA MuNrclpAL DE TApenoÁ
CGC: I i.070.0i 6/000 I _ I 2

Fones: (75) j664 U65
E- mo il : c mtoperoo@)gma il.co m

§ 20 - A rescisâo administrativl
íu'crânrenrâda cra 

"utoriaa.le 
cl;il;:-' 

deve ser precedida de autorizaçào escÍitâ e

CLÁ SU D cll!Í A PRI
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§ 3" - Os casos de rescisâo contrafual devem ser formalmente motivaclos
procà;so. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

nos autos do

I:Í .\DH.S N

-t

,

a) Responderá por pertlas c danos,
qualquer cláusulÍr dcsto côntrato

a serem apuradas cnr ação próPr.ia, a partc que inÍringir

CLÂ USU A DÉC IMA TERCEIRA -DASA I.TERAC Õrs:L

13'1' o presc,te contrato potíerá ser alte'acro nos casos previstos pero ,isposkr r1o artigo
65, do Estatuto Licitatório.

CLÁU .A l)
14.1. Conrpetirá ao Conh.ata
ficando esclarecido que a aÇã

não exinrirá à CONTRATAD

R

nte proccder ao aconrpanhanr
o ou omissào, total ou parcial,
A de total responsabiliclade na

ACOMP IIA NTO A IT,I

ento tla execuçâo do cclntrâto,
tla fiscalização do Conhatatrtc
execuçào do contrat0.

§1',',' O rece'inrento do otriet<r se aará segur.ro o disposto r.ro art. /3 da Lei Íecrcrar nn8'í166/93' sendo certo que, csgotâdo o p.urÀ d" .,.rr.imento do recebimênto pro,isôrio s€n.rqualquer maniÍestaçâo do órgão ou enridade C.ntratantê, co.siderar-se-á <refi.itivarnente

I.

§

b) A interrupçào ôu itrcxêcuçáo dos scrviços por parte da CONTRATADA, por nrotivo
alheio à vontâ(lc clo CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa cle 10% (cioz por
cerltô) do vahrr deste contrato, arém r'1as perraliaades arutiicras nos Artigos g7 e gg c seus
incisos, da Lei 8.666/93 e suas attcÍações, no que couber.
c) Havêndo infrigência contratual, o contraLar,io será penaliz-ario cr.rm às seguintcs sançôcs
administrativas:

I - Aclvertêrrcia;

II - As sarrçÕes previstas nos irrcisos II e IV do art. 7g da mesma [,ei.

cr.ÁusulA pÉcrMA SEGUNpA - pA puBLrcACÃo:
l2'1' lncurntrirá à ..NTRATANTE pro'idenciar a pubricaçâo deste côntÍato, por extrato,
até ô 50 (quirrto) dia útir tro mês seguinte ao cre sua âssinatura. tcndo a GOr\TRA.,.ANTE
20 (vinte) dias a partir desta data para efeti'ar a pubricaçao sob sua excrusiva
responsabilidade.
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 _I 2

Fones: (75) J664 t 165
E-ma i I : c mroperoa@gma il. com

aceikr pela Cámara o obieto contrafual, para todos os eÍeitos, salvo iustiÍicativa escÍitafundamentada.

§2'. O recebimento definitivô de r>bra^s, compÍas ou serviços, cujo valor do objeto sejasuperior ào limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser corúiado a umacontissão de, no rninimo, 03 (três) membros.

§3n. Durarrtc a vigência deste c,ontrato, o cumprimento r.lo ohjeto será acompanha<Ia efiscalizada pelo órgâo tre controle lntemo cro p<-xrer Legislativo tra Câmara Mur.ricipal deTapcroá e demais órgãos de controle.
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ÁUSULA E A UIN'I'

,fES'TEMUNHASI

Iv,tE

Taperoá-Ba, 07 de janeiro de 2021.

RÔ:

-f

_l

15'1 Fica eleito o Foro tra ciriatie de Taperoá, Estado tra Bahia, para sorução de qucst(-)es
relâtivâs a e.ste Contrato, (-om expÍessa renúncia tlas partes a qualquer outro, por mais
cspecial que scja.

E 

'or 
estâren de plcno acorclo, assinam este instrumento em 03 (hês) vias de igual teor e

forma.

PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATANTE

RODRIGO MARTTNS A OCADOS ASSOCIADOS
CNPJ N.. 08.169.03V0001-82

CONTRATADA

Jp ío
ME,09./xí.th7_q2 Rc,oq,ú114 ,4e11-1

cPF:ôJ)r. GttS.OçcPF,q?/. go7.6tj - r,tq
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CONTRATO No 002202í - PROCESSO AOMtNtSTRÂÍtvO oO2t2O21; tNEXtctBtLtDADE
DE LTCTTAçÃO No ooí/2021; FUNOAMENTO LEGAL: L|C|TAÇÃO |NEX|GÍVEL, ART. 25,
lNctso I E § t. c/c ART. 13, [, flt E V DA LEI No. 8.666/93 RAT|F|CAçÃO ÉM: 07tO1t2O21
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13,070.0í6/000í.
12 CONTRATADA: RODRIGO tvlARTlNS ADVOGADoS ASSOCTADOS (CNPJ N..
08.169.031/0001-82) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE pRESTAÇÂO DE SERVTÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURiDICA EVl DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-
BAHIA VALOR: R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MtL REATS), A SER PAGO EM í2 (DOZE)
PARCELAS DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: I-

ôneÃoruirroADE - 0i.01.00 - cÂMARA MUNtctpAL l-pRoJEro AIvIDADE -
OI.O3l.OOOÍ.200í - GESTAO DO PROCESSO LEGISLÁTIVO III-ELEMENTO OE

DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - §ERVIÇOS DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA:
07t01t2021. vtGÊNctA Do CoNTRATO: DE O7tO1t2021 À Sttt2nOZt PELO
CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISEOA -

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ PELO CONTRATADO: RODRIGO

ISAAC DE FREITAS MARTINS.

N

GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

t
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DIARíO OFICIAT
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Cfritâ.í!ü-.. t 7 dc Jrllto d! Zer . eags -.rru X - r€l

GÂUARA IHUI{IGIPAL DE ÍAPERoÁ
CGC: 13.070.01UN01-12

Fonet (75) 3ó61 1165
E-m o ll : c n mp etw@ym o I L c o a

Eío dcunrêrío stló dilponibilbqdo no itc sírr.c.rnrltrFro.àlaoi.br frnprenea Oficial
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Câmara Municipal de Taperoá- Bahia

CONTRATO No (r1,2f202í - PRocEssO ADÍtllNlsTRÂIIVO: 002021; DTEnGlatLtOÂIrE
oE LlctTAçÁo No 0012021; FUNOAITENTO LEGAL: LIC|TAÇÃO |NEX|GIVEL, ART, 25,

lNclso lt E § 10 c/c ART. 13, [, I E V OA LEt No. 8.666i93 RAT|F|CAçÃO EiI:
O7IO1I2O21 PARTES: CONTRATANTE: CÂMAFIA MUNICIPAL OE TAPEROA CNPJ
1 3.070.016/0001-12 CONTRATADA: ROORIGO MARTTNS ADVOGAOOS ASSOCTADOS
(CNPJ N.. 08.189.031/0001€2) OBJETO: CONTRATAÇÁO DE PRESTAÇÃO OE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍOICA EM
DIREITO CONSTTUCPNAL E ADiIINISTRATIVO PARA A CÂMARA MIINICIPAL DE
TAPEROÁ.BAHIÂ VALOR: RS 72.OOO.OO (SETENTA E DOIS MIL REÂIS), A SER PAGO
EM 12 (DOZE) PARCELAS DÊ R$ 6.000,00 (SE|S MtL REAts) OoTAçÁO
oRÇA ENTÁRn: róRGÁoruNrDADE - Oí.0.1.00 - CÂMARÁ MUNtCtpAL I+ROJETO
ATIVIDADE - 01.031.0001.2@í - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATÍVO III.ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3,9.0.35,00 - SERVIçOS DE CONSULToRIA DATA DA ASSINÂTURÀ
a7ro1t2021. vtcÊt{cta Dô coNTRATo: oE o7to1pa21 

^ 
3111212021 qELO

COITRAÍANTE: DERÍVALDO MARCOS OE JESUS OOS SANTOS LISBOA -
PRESIDENTE OA CÀMARA MUNICIPAL DF TAPEROÁ PELO CONIRATADO: RODRJGO

ISMC DE FREITAS MARTINS.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscíito no cNpJ sob 0 n..í3 070 0í6/000í-12, mm sede llRuat arechat DeofuÍo, ü1 cÉp 
-ls.rgoooo, 

rlpeRoÁ- BA, neste aro reprssenladopelo Presidente, o sr' DERIvA!90-!!eRcos or rsu§ôõ§ §elros LisaoA, poÍradora do RG sob o n". 813970628 -SSPTBA e CPF sob o n" 983.351 705-68, tesioente . oóriciriaoã na Rua Comendador oliva 9988, centm, cEp: 4s.430-'tl#i5ã"^^,ffifr 33Eisl?fj-ro:tmll'multtiggm'*ti:;.*#ny*:í?J:ãIX:
!rysqtal omesa, sara 402, cEp 4192ü021, c"ri^ú jc Arvores, saràorBa, d;;;i; demmrnda de
9^oLlRATAqg, n§l€ ato Íeprcsentado pero aorogaooRobrigo Éaac rte Freitas MaÍtiÍ§, inscdh na oAB/BA sob o noí9 6i14 e m cPF no 963.'lí2,07s9í, resúente e ooiricitiao nilv. rancreoo Neves, 274, Bloco A, caminho das Aruor€s,sarvador/Ba, Íesolvem cerebrar o_ry,q+ojJl4o4Iruô-Ào cqriúõ'ú ,'õ, nr." no paÍecer
Juridico con$anre do píoc€sso mffieffiffi.i-ictiân,00íp021 

e doPÍocesso Adminisrrauvo n". 002202í, suieitândo-sê, * qr. ãoriái, a Ler n". e66ül/9íeãng-irqÀ qr. Íege a espécie,mediante as cláusulô e condiçôes s6guintes:

cúusuu pnruetRA. Do oBJETo.

Este Temo Aditivo t9m pot otlieto a pÍofiog4ão do prazo de vigência do conrato n.0?202í, cup obieto ó a prestaçáo
de servips espêcializados de Comultorla e Assessória Juridicãem Dtreito Con«itrrcional e Admúiitariro pa,,a a cama,,aMunicipal de tapeoâBahia, coníoíme especiÍrcado nos eneioo, paítes integranres da lnexigibilidade de ticit3ção no0012021 e com a proposta contralada.

peRÁGRnro pntuElRo: As atteraite§ ao contÍato realizadô ÍrEio destê TeÍmo Aditivo consistem na alteração do prazo

'tffi1',',ff.iffiH'J$Hfl#,ffi úry#Í:::H:,i3 j:',-?Jtf,Bi,T"otnriioíi.ãitnzzo2edescrtana

PARAGRÂFo SEGUI'IDO: Em Íac€ da qgtrcs4âo contratual, o vator totat do contÍah põsa â sêr de R$ 22.000,00
(setenta e dois mir reais), a ser pa00 em 12 ldoie) parceras mensais consecutivas de igual varor de Rg 6,000,00 (seb mil
reais).

CGC: I 3.07A01 6/0001 -t 2
Fones: (75) 3664 I I65

E - mail : cn uap e roa@gmo i l. c on

cúusuLA sEcuilDA - DA FUr{DÂÍ[EMrAçÂo LEGAI.

l^9l9lSão contratual de que trata este-instrumento ê baseada no disposto na ctáusula decima terceira, do conrao no
00Un21 e no aí1,57, inciso I e no art, 65, inciso I e s ío da Lei n" g,666/93.

cúusuLl TERcEIRA - DA DorAÇÃo onçmerrÁru1
As desp€s6 deste Contrato coÍerá â conta da seguinte dotaçáo oíçamentária:
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CÂMARA MU}IIGIPAL DE TAPERoÁ
Eli'i.ilttr
rÉilí{à ir
ill, l:l#{
.*frU'l$

PRIMEIXO TERUO ADIIIVO AO COiÍTRATO NO (}(}2,202í . TERIIIO

-D-_E..qo-ilrRATo euE EIrRE sr caeeúr, -A cAilü
T!.ry§lpAL DE TApERoÁ E A EMIREsA ióónróo ú;iiiir;
l9y.g.G.llos AssocrAoos, sERvrÇos rspeqar_Énijo§'ôÉ
cot'tsuLToRrA E AssEssoRtA 

-runí0rcÀ- ír niúiõ
CONSNTUC|oNAL E ADÍIIINISTRATIVo PARA J cÀmaiÃ
irur{rctpAt DE TApenoÁamn, M FoRrÂ ÂBAIXO.
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 I I65
E- rrra il : cnrto pe roa@gna i l.co n

uNrDAoE ORÇAMENTÁRF-- PROJETO/ . ELEMENTO DE
.DESPESA : ---.,

__.8 !-- i:-:-_-=-::: -

Ol.O1.O1.CAMARA MUNICIPAL 01,03Í,0001.2001 - GESTAO DO
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.35.00

sERVrÇOS
CONSULTORIA

DE

01

cúusuLA eUARTA - DA RAÍtFtcAçÀ0.

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condiçôes náo modificadas diretâ ou indiÍetamente por este lnstÍumento.

cLÂusuLA eurNTA - oA puBLlcAçÃo.

lncumbiÍá à C0NTRATANTE providenciâr, à sua conta, a publicação do extrâto deste C0NTRATO na lmprensa Oficial, no
pÍazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA SEXTA - oo FoRo.

E por estarem de amrdo, depois de lido e achado confoÍme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) opias de
igual leor e forma. assinado pelas pa(es e testemunhas abâixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2021

RESIDE

RIV E JESUS OOS SANTOS LISBOA
CONTRATANTE

RODRIGO ARTINS GADOS ASSOCIAOOS
cNPJ N", 08.169.031t0

CONTRATAOA

1-82

Testemunhas

C,- f5 JÔ
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cÂrmm MuNtctpAL DE TApenoÁ
CGC: I i. 070. 0 t 6/0001_ I 2

Fones: (75) 3664 1I6s
E-mai I : c mt aperoa@g mntt co m
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íc rE*ro DE ADÍrAtElrTo Aoigrr*Aro N'0022021- pRocESSO ADr*ilr§TRATTVo N, 2412021 .pRocEs§o AD*NTSTRÁT',. N". N2Í2021- rxexõra[ioAr;iii a,c,roçlo No mí202Í. 
'ARTES:

CO'ITRÂTANTEJ CÂMARA MUNICIPA!.OE TAPTNOÁ i'IPJJ3,}O-O,,O'OOO,,.,2 COI{TRATADÀ RODRIGOMARTINS AOVOGADOS ASSOCIAOOS (CNPJ N'. OA.,O9.O31/OOOi.S2). OBJETO: PRORROGÂÇÂO DOPRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRCIO PON IZIOOZCi-UiS';,' ,UNOOU'*'O LEGAL: LICITAÇÂOrruexoíve L aRr. zs. rNcrso , F s 1" c/c nnr. ro, rr, ur ivbr iir,l-j a oosrss, ol LEr 8666a3. ..BERTURAg:!r.Itt DoTAÇÀo onçnr,'er.rrenrn, i-oric^à[jrb-ii,e"- or.or.oo - cÂm*q MUNrcrpAL ,-PROJETO ATIVIDADE - 01.03í,OOOí,2001 - CES,Eô óO 
'ãOCLSO 

LEGISLATIVO II'ELEMENTO DEDESpESA: 3.3,9.0.35.00 - 
'ERVIÇOS 

Or corsu,ron,À r*iiiür vÂL.R GLOBAL: R$ 72.000,00
l9E-lEIll E D.ols r4rl REArs) 

'ATA 
DA ASsTNATURA 2glízroiiühncrq coÍ{TRATUAL o1to1tz022 ASlnzm, srcruerÁnros: pru G.,{TRATANTE: Denrveiõô lreiôos DE JEsus Dos sANTos LrsBoAPEI-A COI{TRÂTADA: RODR|GO tSÀ{C De rnefnS Unnrrtri 
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DIARIO OFICIAL

ffi" Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Oú..t .íel.a. 29 de Oereibro d€ 202t - Peg2 - Àro tx -

CÀUARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.A6n00r-12

Foaes: (75) j661 I165
E+aoil : cmt ap oo o@na iL co a

EITEÂM

EXÍRATO

í' ÍÊRtlo DE ADÍIAI,E}{ÍO A0 COI{IRAÍO t{o 0032021 - PROCESSO ÂOÍrflt{tSÍRÁÍÍVO N. 2irÀ}21 .
PRoCE§io A0 rt{rsÍRÂrMo ND. 00312021- tlExrctB!-t0al}É 0€ ucíAçÀo N0 m2202t. P^RÍES:
COilIRAÍAIfiE: Cfu'AR,À MUNICIPAT OE TAPÉROÁ CNPJ.I3.O7O.O1AMt)I.I2 COiITRAÍAOÂ.
JURISCOT{TÂBIL ÂSSESSORTÀ E CO,{SULÍOR|A CONÍÂBIL rrDÀ |NSCR|TA NO CNPJ (MF) SOB O N..

10.555.138000r.90 OSJETO: PRoRRoGAÇÃO 0O pRÀ20 DE VIGÊNC|A DO CONIRATO pOR I2(DOZE)

MESES. FU OÂXEilTo LEGÂL: UCrIÂÇÀo tNEXtGllEr. ÂRT. 25, INC|SO I E § t. C/C Âf,Í. 13, [, I E V 0A
r"-Et M. 0,666/93, 0A rÊr 866üs3. coBERÍuÀA oRça TAnta 0orAÇÃo oRçAfiEinÁRrÀ: t-

óRGÀoruNÍDÁDE - or.0Í.00 - cfu/ARÂ Mt NrctpÀ rpRoJEro ATMDADE - or.03l.000r.2oor - GEsrAo
00 PROCESSo LEGISLATÍVO lll€t.EMENÍO oE oESPESA 3.3,s.0,3t00 - SERVIÇOS DÉ C,O'lsUtToRlA.
FONTE:001.. Vr{-oR GLoBAt: RS 91.0m,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS} DÂTA oÁ ASSIiIATURA

28i12202r ucÊl(tA cotfiRAtuaL: 0r/0112022 A 31n2l2022. stGNATlÂlos: pELÂ cor{ÍRAÍrwrEl
DÉRIVÂLDO IIARCOS DE JESUS OOS SÂI{TOS LISBOA PÊTÂ COI{IRAÍADA CRISTIA'TO DA SILVA

ALMEIDA.
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Esfedocunonfo e# dlspoaiuhodo rc silg rrr,c.ír...t p.to.,b..tor.b. Imprensa Ofícial
Ooonwrto odnodo dlitdrúrúr (l,íJoãíâ ,{P nl - 2 2*2 à 2a@núl , q€ iÍútitui o inííodn uít dc Orovrs PúUtar Ercilcim - lCPS7t'í.
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í. TERI|O 0E ÂOÍÍÀflEt{TO A0 Cot{InATo No 0022021- PROCESSO ÂDflr{lSIRAríVO No 212021 -
PROCESSO AD tüSÍnAtwO N!. m2ãr2r- |i{EXIGEIJDADE DE UCÍIAçÃO ]r 001/2021. PARIES:

CO NÂTATTE: CÁ ARÁ MUNICIPÂL OE TÂFÉROÀ CNPJ 13.070,0Í6/0M1..I2 CO{IRÂIADÀ RqNIGO
MÀRTINS ÂovOGADOs AssmÂDOS (CNPJ M. 08.169.081/m1.82). oSJEÍo: PRoRRoMÇÃo Do
PR^20 0E vrGÊNCn 0o coMRArc poR 12(DozÉ) uEsE§. FU[DÂflEr{rO IEGrÀL: rrclrAÇÀo
No(|GI!EI-, ÀÂT.25, [,lCrSO Í E § loCrC ÂRÍ.13, , ÍlE VDÂ t-Et N.. 8.666'93. OA LEt8666rS3. COSERIUR
o"çÂrErírÁR[r ooTAÇÀo oRÇÂ El{tÀRl^ |óRGÀOruNDADE - 01.0í.m-CÀ4ÁRÁ MUNtqpAL -
PROJEIO AÍMIDADE - O1.O3I.MOí.2001 - GISTÂO DO PROCESSO LEGISLÂÍÍVO III€LEÀ4€NTO OE

OESPESÀ: 31.9.0.35.00 - S€RVIÇOS 0E CCNSUTÍoR|À FONTE:001. V LOR q-OIAL: Rt 72.000,00
(SEIENTA E DO|S Mll RE^|S) 0Ar^ 0A ASSTAÍuRA: 28/12,/202't V|GÊNCIA COITIRATUÁL: 01/I)12022 A
31/'22022. SGNÂÍÁRIO§ P€LÀ COIIRÂTÂTÍIE: OERIr'ÂLOO MÂRCG OE JESUS OOS SÂ',ITOS USSOÂ

PELA G0IIIRATADA:RODRIGO ISMC 0E FREIAS MÂRTINS.
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cÂUARA tutut{tcrpAl DE TApERoÁ
CGC: ti.070.0l 0Nt-12

Foncs: (75) J66i I t6S
E-aai I : cntop em@gnuit com

SEGUNDA TERMO ADITryO AO CONTRATO NO004/2uzr, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMÂRÂ
MUNICIPAL DE TÁPERoÁ 4 Do oU"TRó úil;"
MARTTNS ÂDVOGÁDOS ÂSSOCTADOS, quE iitvpoR OBIETO A ApLrcAÇÀO pr nrerulrr, iaFORMA ABAIXO:
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A CÂMARA MUNICIPAL DE Tá,PEROÁ, pessoa jurldica de d.ireito púbücointemq inscrito no CNpJ sob o n,,. 1g.020.01,6 / OíÍJI-1? com sede na Rua Marechal"! Deo«rorq s'ln" cEp 45'430-000 TÁPEROÁ- nÀ ,r."r. ato representado pero presidente, oSr, DERTVALDO MARCOS DE IESUS DOS SANTOS LISBOA, POrtAdOrA dO RG SOb O NO.813970628 - ssp/BA e CpF sob o no 9g3.351.705-68, residente e domiciliado na RuaComendador Oliva 9988, Cenrro, CEp: 45.430_000, l,ApEROÁ _ BAHIÂ, doravante esimpresmeate denominada de c'NTRATANTE, e a Empresa R.DRIG. MARTINSADVOGADOS 
^SSOCIADOS 

(CNrI N.. O8.I69.03V00{,-82), estabelecida na Áv.Tancredo Neves, 1283, Edúcio Empresarial Omega , Sala 4U2,CE. 41.820_0ã, Caminhodas Arvores, salvador/,4 doravante denominada de c.NTRÂTADO, neste atorepre§entado pelo advogado Robrigo Isaac de Freitas Martins, inscrito na .AB/BA sob on" 1g'6M e no cpF n" g63.7't2.07íg1, residente e domic,iado na Av. Tancredo Neves, 274,Bloco Áu Caminho das Arvores, salvador/,4 resolvem cereb,rar o presmte TERM.ADTTryO DE APLICAçÃO DE REAIUSTE AO CONTRATO n" ooryzon, cup oqeto e

-c :flT[ff# ri'tr;tr*Tr" T :ff#ffifff :H:ffi:,.ff ,T:fundamento no artigo 55, inciso Itr, da Lei no g.666, de -rgg3e 
suas arterações, tendo emvista o contido no processo Administrativo n . ro/ 2022, que se regerá pelas cláusuras econdições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo: REAJUSTAR o valor contrafual calcu]ado deacordo com o Índice IpC_A, acumulado em maio d" Z0Z no imporüe de 1.5,25%.

:::::*l 
SEGUNDA - Do REAIUSTE: Fica comedido o reajuste contratuat do preço

HHilE
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ÉÉ
CÂMARA ]UIUNICIPAL DE TAPENOA

_CGC: 13.070. 0tU000t_I 2
_ Fones: Oq 3661 116,
E mail : cruopao@gmoíl com

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica_se o reaiuste d,e l;,?Syo(quinze, vÍrgula vinte e cinco,

ffi :::?J'::X:,;:,ff;acumuradodop;;;aeabritlzozr,-ÃoJrãà."*

PÂRÁGRA'. sEGuNDc,A anua,dade dos reajustes continuará a ser §empre contadaa paÍtir da data do fato gerador que deu ensqr r"á*C" *ri**.
CLÁUSULA TERCEIRÂ .
execuçãodopresente.."d*:""T;::i:JitjHXil'f 

"t"§ffi ,..ã*:para o corrente exercÍcio de 2022, assim cl,assificados:

I.UMDADE ORÇANGNIÁRIA.9191 - g,{NÍTUTT{ MLINICIPAL -tr-,R.IETO/AIT'TDADE: 01.031.@01.2001 - cEsr;o * 
"*oor* LEGTSLATT'.rtr-ELEMENTO DA DESpESA:3.s.e0.3s.00 _ sER;c; DE CONSr-rLToRrA
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será emitida No'. de Empenho ordinária, à conta da dotação orçammtária especificadanesta cráusula para atender as despesas inerentes à execuçâo deste Contrato/Aditivo.
pARÁcRAFo úNICO As despesas relativas a

::l:::: 
aotuço.r o,çr-entárias respectivas, ."fiã:'"11Tilffi:1,I;H::"#i

r :lffi 
^ 

!H.Jâ 
;.,T. :âfitr#? ffi;ãl, Í*i,[:ffi]*i.i*l;;e oito Mil euatrocentos i õ*:. n"r,i"j"* ü"is"te) parcelas mensais u ,r.*rtr*, ,,o

I3fJ,r3:::.?k|"ts"t rra, r'r-à-ãá*i' í il;; n""r,i -*ãd'oã as aemais

CTÁUSUTA .UINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-SCao termo aditivo no valor de R$ 6.405,00 tSuO * euatrocentos 
" Cio.o nu"ir;,

I#r*ot 
o contrato no valor de R$ 48..Ú5,oo lgrarenta e oito Mil euatrocentos e cinco
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GÂmARA IuUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3. 070. 0t ú000 t _ I 2

Fon6: (?§) J66t I t65
E - mai I : c m t ap ero @2 m oi L c o m

cLÁusuLA SEXTA - RATIFICAÇÃ': As partes contratantes ratificam a§ demais

;::H'ril:Xtffi.estâberecidas P"r" h;;;;; conkaruar não arteradas pero

CLÁUSULA SÉT'MA - DA PUBLICAçÃO: INCUMbiTá à CONTRATANTE 
PrOüdCNCiAra publicação deste instrumento, por extÍato, no Diário oficial, de acordo com o prescritono artigo 61, parágrafo único, da Lei n" g.666, de 1993.

E por estarem justas e conhatadas, as partes assinam o presente TERM. ADrrrVo em 03(três) vias de igual teor e foTl * p."r.r,çu a" oz àr*l testemunhas, que tambémassirum, para um só e mmmo efeito de direito.
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Taperoá-Ba, 01 de juntro de 2022.

PRESI

RODRIGOMAR
(cNP' N..08.169.
CONTNÁTADA

TINSADVOG
0sv000[-82)

ADOS ASSOCIÂDOS

HAS:

,og..lg, 1a2- a& c,03. J1?^ -qqctr:QJl-?o5.jtt_ 4q cPr:Q $Q. Ç4<.2Ç6 -15

ffit#Processo: 05741e24 -  D
oc. 21 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:13:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c8e8f5d5-48c4-4e92-b6d8-d9173c25af51



EXTRATO

CÂMARA ilIUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I J.020. 0 I A000t -I 2

Fo,r6: (ZS) j661 I165
Emoil : c nt upero@2mail co m

na

?ã

ã,
í"

-il

"a

-d- ,PRoCESSOADMINISIRATTVO t\p7l/zo» : ã

Ei
ív.
4'"Promover o reajwte dos preços do contato n" NZ/2021, (Empresa R.DRIG. MARTÂI = "ADVOGADOS ASS..IADO§ (cNpJ N". 08.169.031/0001-82), corrigido pelo Índice *a-# iacum'l"do nos últimos 12 meses. Valor do Conhato Atuâlizado. Rt$ 4g.40r00 (Or61"";E€

Oito Mil Quatrocentos e Cinco Reais). FORMA DE PAGAMEI\IO: OZ (Sete) parcefasTlr*"n g
e sucessivas, no valor de R$ 6.91q00 (Seis Mil Novecentor " -,r---' ;^^,^,' 

- _.--*g 
É,vecealtos e euinze Reais). DATA:i :01/06/2022. DERIVALDO MARCO§ DE IESIJS DO6 SANTO§ LI'-BOA 

"-*,,,#;;5;cÂMARÂMtrNrcpALDETApERoÁ -'-^- ""9 
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara f,lunicipal de Taperoá . Bahia
outns.íetâ. 22 ê Junho dê 2022 . pôg.2 - tu:DX -

GÂMARA iIUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I3.070.016/000t -t 2

Foaes: (75) jó61 65
E-mai I : c n t o p 0o at@g n, ai l..o

DflRÂTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1OI2OZ

Promover o reajuste dos preço6 do Conháto nô 002/2m1 (Empr€sa RODRIGO MÀRTINS
ADVOCADOS ASSOCIADOS (Cvp, N.. 08.169.03I /000r -82), conigido peto índice IpC_
Â, acumulado nos títimos ll meses. Valor do Conkato Atualizado: Rg 48.405,00 (euarenta
e Oito Mil Quatrocentos e Cinco Reais). FORMÀ DE PAGÁMENTO: (Z (Sae) parcelas
mensais e suc€ssivas, no vdor de RS 6.9 5,00 (Seis Mil Novetentos e euinzr Rczis). DÀTA:
07/06/2022. DERMLDO MARCOS DE IESUS Dos SANTO§ LISBOA _ PRESIDENTE
DA CÂMÂRÀ MUMCtrAL DE TAPERoÁ.
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,pH E tr documoÍüo oslú disponibilirodo no sle yr.'.c.'Íâ.Í,F,!!.ba€ov.b, Imprensa Oficial
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*. ,r.
GÂmARA ]UIUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070-01 6fl)N)1 - I 2
Fona: (75) 366t It6S

E-mail : c mtaperot@ m a i l" com

IERCETRO TERTO AorÍuo A0 cotlIRATO ]f 002,2mí . Imfo
DE COI{IRATO QUE ETIRE S CETEERAU Â CATARA
IIUI{ICIPAT DE ÍAPEROÁ E A flPRESA RODRÉO IATITI}I§
a)voGAD06 Âs§octArD§, sERUrçO§ ESPECULqADO§ DE
COüSUITORIA E ÁS§ESSORIÂ JURÍDGA EII IXREÍÍO
COü{STITUCIOTIAL E ÂI'IIIIIISTRÁTNO PARA A CÂIÂRA
XUI{ICIPAL DE TÁPEROÁ.gÂHIÀ flA FORIIA ABATTO.

A CÂMÁRA UUN|CIPAL OE IÂpERoÁ, p36soâ iuÍídicâ (b dr€ito púbtico inteíflo, ínscr o no CNpJ soô o n .
í3.070.0íG/000r-12, om s€dê na RlaMaÍdhd oeoino, vn., cEíls.áomo, irÉÉÊoÃ:e;f nÀ-rüil*"rLd"
peb fttsidate, o 9. DERIVÂL0o tiARcos DE JEsus Dos 

-swros 
useoa, portt.e oo nb s* orr. iíss76.28 -

§sPlM e cPF sô o nc 983.35í.766E, ÍEsi,onh e dodcitnoo m nua conmáoor olYa sgss, C6r6, cie {5.t3s
o0' TAPER0Á ' BAHIÀ doravante e simplesrnente denonúna& a" côrçr:nnrlrure: r; ü;;; ÁCIiÀieõlrnnnns
IDVoGADOS ASSOCIAOOS {CNPJ if. 08.í69.03í/m01{2), eslabehcida na Av. Tarcrqh Neves, 1283, RÍffrirElpq*l^o-mêEa , sala 102, cEP 1t.82G02r, caírtíú das ,.Ívoms, sdvadodBa, dtra\€nte deíEínhada dê
.C9T.mTt9-.TF--do rBFEsenbdo pelo advogado Robrigo baac d€ Froitâs lilanins, inoito Íta OAB1SA sob o n!
19.644 e n0 cPF íf 963.í12 07591, Íssilêote e domiÍÍado nàRv. Tancrcdo ttevgs,274, Íllom A, Caminto dB AryqEs,
sahíadodBa' Íesohrcn +brarIEfcHRgE@ *n ul"e no p*ec"r.lriuioconsEltedoPmcessoÁdminis6iron".mAZmZ@n"mf pmt'ãOofu cecso
Àdminhbatlm nú. 002/2021, sujeiHrdore, no que ouber, à Lei 00, 9.66õ/$ o à l€girt*o c," ,wê ã *p"ciâ, ,.di-b
as clâsulas e condiÉês segúntê§:

CúUSUIA PRIiIEIRA. DO OBJETO.

F§le Temo Adilivo tem por d,j€to a trorcgarrão rto garc de vifncia do conffi lf 00.ilI2@i, qllo obielo ô a presbt'o
99 ssÍvi9os *peoalizadc de ConEultoía a AgseEroria ,lurldica-cín DiíEÍto com ucionar e aomlniâratrô pars a cxüatô
!{.fg[l d. taperoàBahia, oonbime ospeciÍoado nos Anexos, paÍtss htqÍantes oa tn*tgútEâdã ãã ricnrp ,t
001202Í ê com â pÍopctâ cotbatsda.

PARAGMFO PRIMEIRO A§ stêraÉÉ ao Conüalo naiizdas mdo de§ta Teflm Adiüyo consÊtêm na a[Erâçâo do prm
qIE êreqrÉo d0 oàieio conEatado pelo petudo de mais 12 (rlüs) meses d6de 0í/0í/2023 a 3í11220ã; des.Íüa na
CEU$h qdíl€ atconÍÍanrse rn tinüa prwish m aí|. 65, § 1. dâ Leín.. g.ô9fl93.

PARAGilfo sElHJl{Do; Em íaca da pÍoíogaÉo conHuar, o vab rotd do c(lrffi pilsa a ser de R$ 72.m0,00
(Seblúa e dob mil rêab), a sêr pago em 12 (d@E) parcêlas npnsab comeflli\ãs de hud ydor dc Ft$ 6.000,00 (si.,b mit
reab)-

cúusuu SEGUXDA - OA FUIDAIEilTAçÃO LEGAL.

A aÍleração confatual (ts que trâtâ êste inshrínenlo á baseadâ no dbpGlo na Cliáu$le deciíne teírirâ, do Cmt"to nc
Cí/2Jfr21enoaft.57, inciso lle noarl.65, trciso lle § loda Lei no 8.66683.

l>*
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cúr,3UL TERGEIRA- oA ogrAçÃo oRçffiaÍÍÂRlÀ
Âs despeas desle ConHo comrá á ocnta de squintB ddaçâo orsamot&ia:

§
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cÂMARA MUluctpAL DE TAprioÁ
CCC: 1J,070,016fi0AtJ2

Fona: (75) 3661 I t6t
E+núl : c mtopen @m a i t.com

UXIOÂDE oRçÂnEMARh PRq'EÍO-

ATMDAOE

EIEMEIIIO OE

0ESPESÂ
F

RECUR§O

0rrr TIUI{ICIPAL 0Í,031 ,000r.2001 - cEsTIô D0
?RocE660 t_EGtStAÍtvo

33.0t,3r,00
sEmnços
COIISIJLTORIÂ

OE

()Í

cúusulá ouARrÂ- 0A RAÍtFtcAçÃo.

Permneem inalbradm a Clâusubs e @ndineg não oodiftadr dimta d, indtÍ€temeflte por esta lnshnranto

cüusl,rÂ otÍilrA - 0A puBUcAçÃo.

lnolmbhá à COiíTRATAIÍIE @vldencbÍ, à sua conls, a FrbrEúÉo do 6rmo rhstÊ coilIRATO na lmpíBnsa ofuia1 novj p"co Oe U, I cmtrr & dela de sug asslnatua,

cüusu-A sErTÂ-OOFOiO.

E pr ÉraÍ€ln dô acoftto, derois de rdo s achado onfonre, íoi o prEsenle Term Adifiro tarado em 3 (Uús) côgla de
igual tmr e hma, assimdo poh psÍes olsgtsmunhas ô6ko.

Tap€Íú (8Â), 28 d6 dezsmho de 2022

PRESIt)E

DOS SAI{ToS USBoA

RODRIGO § ÀovoGADo§ AssoclÂÍDs
ct{PJ tf , 0E.l69.01í1000ra2
COilIRÂTÂOA
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É,,l\s
cÂMÂRA Íutut{tclpAl DE TApERoÁ

c6C. r3.070.0tiltilNt_12
Foaes: (75) l66i I t6i

D mail: cmtapem@gmall, com
'*:#.

*eÉ_e Q.,

§ü
-úl
E-B

EXIRATO

} TERIÚO DE ADÍfAIENTO AO COITNÀTO N'OO2/202!- PROCESSO ADiIIIISIRAIIVO rF NMV,.
PROCÊSSO ADilr{rsÍRÂIlVo N.. 0022021- $rEXrcrBruDÁDE oJr-ur4rc r. ooilaozr. plÁres,
coilrRÂTÂr{TE: CÂUme uuurcpnL or uprRoÀ cHpJ Í3,070.016ru001-í2 cor{TRÁrADÀ RODRTGO
MÁRTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CI{PJ lf- 0S.169.03í/U1{4. OEJEÍO: PRORROGÂçÂO DOPR^ZO 0E vrGÊHClA m CoNTRAÍO p(n í2pozE) uEses- irnorngrtrÍo LEcÂL: LrcrrAçÀo
rr{ExGÍr/EL,ÂRT.25, rNcrsoilE§í,c/cnRr, rs, fi, rne úonmr..&essm, olr.trSôô6/93. COBERTURA
oRçÁrlEr{ÍARtA 00TAçÃo oRçAMENTÁRn: r{neloruruome _ fi,0í.00 _ cAfttARÂ uUNtClplL rr_
PRO.IETO ATIVIDIOE - Oí.03í.MOI.2OO1 - GESTAO OO PROCESSO LEGISI.ATIVO III.ETEMENTO OE
O-E!PE!A 3.3.9.0,35.00 - sERvrÇos oE coNsuLToRrA. FoNTE:00í. vALoR GL@a; $ ea.900,00
(otlENTA E DO§ MrL NO\iECENTO§ E O|TENTA RE^ts) oAT^ OA AE§ ATUnr egtanoa vrcàlcn
COIíIRATUÂL úMnOn ,.31I1?Ía23. SIGNÁIÁRo§: Ptr.^ CoITRATA}ÍÍE OI€RIVATDo ttARcos DE
JESUS DOS SAI,ITOS LISEOA PEI.A CSTRATADA ROORIGO ISÂAC DE FREITAS MARTINS.
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cÂnnARA TIIul{tclPAL DE ÍÂPERoÁ
CGC: I 1.070.0 I 6fi00t -t 2

Foacst (75) 3661 t t6j
E -m zil : c mtopcro@m ailc ont

-o

_a

tr rERHo tc ADírÂríElro Ào CoITRATO l\r U]2â]2í- PROCES§O ADHr*rsÍRATrvo ].t'2$n22 -
PROCESSO ADTrr{rSTR trvo rf. 00212021- [{ExcrB[rDÀoE DE lrCrIAçÀO H" úrper. plRTes,
col.ltRATAXrE: ú ÂRÂ MUNtCtpÁl 0E TAPEROÁ CNPJ t3.070.01&!mr-ri corrnrüor. ncon oo
MÂRriNS Â0VOGÂnnS ASSOCI^OO§ íCr,rpJ no. 08.tâ9.ü1/0o0t{2). OBJEÍo: pRoRROcAÇÃO DO
PRAZo_ DE vtcÊftctA oO Cor{TR rO poR lzlDozE) MESES. FuIDÁflEiÍIo rEGAL t-titÍAÇâo
INEXtGÍvEt, ARÍ. 25, tf&rso E § f ctcÂRT. 13, [, lll Ê VDÂ L€til.. s.666A3, D^ LEtE666,93. COBERIURÀ
onç^rIE {r^in: DOÍÂçÀo oRç MENrÁRn: tôRGÀon]NrDAoE _ 01.or.oo _ crumú uuurcrer u
PROJETO ÂTMDAOE - 01fil.Mo1,2OOI . GESIAO DO PfiOCESSO LEGISLÀTvO IIITTEMENIO DE
DESPESA 3.3.0.0.35.00 SBvtÇÔS Dt CONSuLTOR|A. Fot{rE m1. yALOR OLôBA!: R, B29EO,O0
{orrEMA E 00rs rJÍt No!€cEr{Tos E orrENTÂ RÉAr§} DAt^ r» assrir ruRA; 2a122022 VrcÊnCrA
@lrÍRÂIllAL: 01D1/t08 Â 31n2nOã- S|GN^ÍÀRDS: p€ll coiltRÁTArÍE: 0ERrVrüDO rIlRCC6 0Ê
JESUS DOS SÂr'lÍOs IISBOÂ PELA OOIIÍR ÍADA; RO0RtcO tsr.,tC DE FREuAs MÀRÍ|NS.

EXTRÁIO

ETTRAÍ!

r IB[0 0E aD|IAUÊWo AO corrmÍo N. 003/2021 - piocEt§o aDItxlsIR TrY() nr 2s?022 .
PlocE850 

^onNlsÍRrn,o 
N1. O03t?021- titEIlGEluDADE DE Uc|rAÇ O tf 002/2021, pARTES:

comnaÍ [IE; cÂ ARA MUNtCtpAr DE r PEROÀ Ci/pJ 13 070.01ôÕm1-í2 CONTRTTÂOA,
JURtScsrTASrL ASSE§SORIA E COttSt[ÍoRrA coNTÀBtL trDÀ tN§cRtTA NO CflpJ (MF) SOB O ]f.
10.555.436/ü01€0 ouEro: PRoRRoGAÇÃo Do pRAzo DE MGÊNC|^ m CoNTRATO pOÊ 12{OOZE}
MESES. FUIDAi|EITO IEGAL: Ltct'ÍÂÇÃo tNExtGivEL, ARÍ. 25. INCISO I E § 1" C/C ÁRT. 13, lt, Ít E V DÂ
LEr rf.8.6ô6É3, DÂ rEt 666§83. COBERTURA ORçAUENIAR|Á. DOIAÇÂO ORÇAMENTÀR|A: l-
ôRúoruNoAoE -0101.00 - c.Âr?uRÀ uuNtctpAL ü+RôJÊÍoATtvtDAD€ - 0t.031.000t.m01 - 6EsTÂo
00 FROCESSO IEGlSLATrvO tl|+LEI|ENIO OE DESPÉS^: 3,3.9.0.35.G{ - SERt/rÇos 0É CONSULÍORtA
F0 TE:001.. YAtoR G|,oôAL:R§ IO{.8&a,00(CENTO E OUAIRO MtL OIOCENTOS E OTENTA E Ot Allro
REÂf§) rlAÍÂ DÂ Â§st[AIUR i ?8/tA2022 VGÊrCt^ Co]tÍRÁru[: o1n1nu3 A 31tl.2run.
SIGNATÀRDS: PELA CIIITRITÂ}IÍE: DERÍVÁI.oo I,ARCÀS DE JEsUs oos sAI{Tos LIsEoA PELA
COIINAÍ^IA CF§IIAIO DA §ITVA ÂWEIOÀ

*
§

ijj

ffiE Eíà doautrtto rãlü dbponôíiEdo ,ro titÊ Êv...ú.rrnD or.!r!!í!r Imprenea Oficíol
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cÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ

CGC: I J.070.016/(N0t-t 2
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO (}(}Z2O2í, QUE ÊNTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E, DO OUTRO
RODRIGO MARTINS AOVOGADOS ASSOCIADOS, QUE TEM POR
OBJETO O REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO, NA FORMA
ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa juridica de diÍeito púbtico interno, inscrito no CNpJ sob o no,

í3.070.016/0001-í2, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, cEp 45.430-000, TApERoÁ- BA, neste ato
repÍesentado pelo Presidênte, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, porladora do RG sob o
n0. 8Í3970628 - SSPEA e CPF sob o no 983.351.i0S-68, resiílente e domiciliado na Rua Comendador Oliva g9g8,

centro, cEP: 45.430-000, TApERoÁ - BAH|A, doravante e simplesmente denominada de CoNTRATANTE, e a
Emprêsa RoDRIGO MARÍ|NS ADVoGADOS ASSOCIADOS (CNPJ No. 08.169.03í/000 t.82), estabetecidâ na Av.
Tancredo Neves, 1283, Edificio Empresanal Omega , Sala 402, CEP 41.820{21 , Caminho das Arvores, SâtvadoÍ/Ba,
doravanle denominada dê COilTRATADo, resolvem celebÍaÍ o pÍesente TERMO AD|TIVO DE REEQUILIBRICO
ECONOMICGFINANCEIRO AO CONTRÂTO n'00212021, cuio objeto é a pÍestação de serviços especiatrzados de
Consultoria e Assessona Juridica em Direito Constitucional e Administratrvo para á Cámara Municipat dê Tapeoá-
Bahia, com fundamento nos aÍls. 55, inciso lll e 65, ll,'d", da Lei no 8.ôô6ig3 e suas atteraçÕes. tendo em vista o
conüdo no processo adminisfalivo n0. 028/2023, que se regerá pelas cláusulas e condiçoes segúintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO oBJEÍo:
0 presente Termo Aditivo tem corno objeto o REEQUILIBRICO ECONOI\,íIC0-FINANCEIRO dos preços do Contrato
firmado entre as partes na data de 07/01/2021 nos termos previstos o aÍt. 65, , 'd', da Lei n" 8.666/93.

CúUSULÁ SEGUNDA. oo REEQUILIBRIo EcoNÔMlco FINANCEIRo:
O valor mensal do conlrato, após o Reequilibrio Econômico Financeí'o, é RS 7.606,50 (SETE MtL SETSCENTOS E

SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), e o valoÍ global do contíâto apos o Reequilibrio Econômico Financeiro é R§

38,032,50 (TRINTA E OITO MIL TRINTA E DOIS REAIS E CINOUENTA CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO:

os eíeitos Ínanceiros deconentês do Reequilíbrio Econômim Financeiro vigoram a panr de o2lo9t2o23

CúUSULA TERCEIRA- Do vALoR DO TERMo DE ADITIVo:

O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas o Reequilibrio Econômico Financeiro dos preÇos do
contrato, será o valor mensal da contralaçâo de RS R$ 7.606,50 (SETE MIL SETSCENTOS E SE|S REATS E

CINQUENTA CENTAVOS), PETIAZENdO O VAIOr tOtEI dê R$ 38.032,50 (TRINTA E OITO MIL TRINÍA E DOIS REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS).

cúusuLA QUARTA - oA DorAçÃo oRÇAMENTÁRh:
As despesas côm a êxêcuçáo do presente ccntrato correrão à conla dâs seguintês dotaçóes orqamentárias, para o
conênte exercicio de 2023, assim classificados:

Ef,*i,F.:EI

ffi-ffi Processo: 05741e24 -  D
oc. 21 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:13:00

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c8e8f5d5-48c4-4e92-b6d8-d9173c25af51



I.IJIIIDADE: Oí.0Í .CÀMÂRA MUNICIPÂL OE VEREADORES
II-PROJETOTATMDADE: 0Í.03.t.@0í.2f,01 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVo
lll.H'"trElÍÍO DE DE§PESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVTçO§ 0E CONSULTORTA
N.FOIÍÍE:í50ff)000-- RECUR§OS NÃO VÍNCUIAOOS DE tMposTos

Srá emitjda Nola de Empenho Ordinária, à mnb da do@o oíçarnenüria especificda nesh cEusda para abrder
6 despesas lrErenbs à erecução deste Conhab/Àdiüvo.

PARÁGRAFO ÚX|CO: ls despesas ehtiws aos exercicios. sub§equênles conêrão pôí cofib dõ do@e§
'orçaÍncfiÉÍia ÍÊspedivas, devendo ser empenhada no inicío dd cada exercício.

GÂilARA MUIIIIGIPAL DE TAPERoÁ
CEC: I 3.0/0.,0 t úOW I -t 2

FonfÍ,: (75) 361 1165
E all: cmtap.m@n Eitt ,t

cút suL^ QIJNTA - RATIFICAçÀO: As pâÍtes co trünh rdjfican as dsmsis cláusula§ s condhôes
esdekrjdã pelo iístrumeí*o coí{rãtd, não allardas peb presente TàrÍio Aditi$ó.

CtlUSULâ SEXÍA - DA PUBLICAçÀO: lnumblÉ à CoNTRATANTÊ pmvide0chr a sJbt'câçáo dê§b in§úumBnto,
por exüab, no DÉdo ofichl, de acoÍdo com o pEscíib no âíigo BÍ , parágmb único, da Lel íro g.66ô, de I 993_

E por estrEm iustas e cont?bdírs, § pa es assioam o pÍ"senb IERMo ADlrvo em 03 (bês) üas de igual teoÍ e
forma na pmsença de 02 (dus) bsteriunhâs, que tâmbém âsslmm, para um só e mesmo êíeib de diÍ€ito.

Taperoâ -BA, 02 de agosb d€ 2023.

COI{IRATADo

TESTETUHHAS:
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.016/0001- t 2

Fones: (75) 1661 1t65
E-ma i I : em I u p e rca(A:R mrri l, c o »,

>T
ã84li

ã;clOUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO2/2021 - PRÔCESSO ADMINISTRATIVO N" 28/202§ Y;ÇINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO OOl/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OO22O21; PARTE§ ã
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ, cNpJ soB o No. 13.070 0í6/0001-i2; coNTRATADo: noonrcã â
MARTINS ADVOGADOS ASSOCTADOS (CNPJ N". 08.169.03j/0001-82); OB.IETO: TERMO AD|Ttvo DE REEOUtLtBRrcF í
ECONOM|CO-FINANCEIRO Ao coNTRATo No 0022021; FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, l, .0,, 

DA LEt No 8.666i9$ g
COBERTURA oRÇAMENTÁRlA: l-UNIDADE: 0i.0'Í - cÀMARA MUNtctpAL DE vEREADoRES u-pRoiETo/ATtvtDAD€ E
01'031'0001'2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III-ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.35.00 - SERVTCOE ã
DE CONSULTORIA IV-F0NTE:15000000- REcuRsos NÀo vtNculADos DE tMposros; DATA DA ASSTNATURA € l
DE AGOSTO DE 2023; VALOR MENSAL R$ 7.606,50 (SETE MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E CINOUENTâ E
CENTAVOS); VALOR GLOBAL R$ 3S,032,50 (TRINTA E OITO MIL TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOSÊ 

Ê
VIGÊNCh CONTRATUAL: AÍÉ 31.12,2an; SIGNATÂRIoS: PELA coNTRATANTE: DERIVALDo I\,IARcoS OE JESU§ ;
DOS SANTOS L|SBoA - PRESTDENTE DA CÂI\TARA MUNtCtpAL DE TAPEROÁ. i â
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ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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Oulnta-feira, '10 de Âg6to de 2023 - Pag.2 - ÀrE

CGC: ,3.070.0ún0U-12
Fonei (75) 3ó64 l,ós

E- ail: ct,tepero@n oil.cot1,

EXTAÁTO

QU.{RTO TERMO ADm\.O ÂO CONTRATO N. 03/2021. - PROCESSO ADMIMSTRâTrVO No

3o/ao2z - INEXIGIBILIDADE DE Llc[AÇÀo M 0027 2021 E Do PRocESso
ADMINISTRATIVO N". OO3/2021 PARTES: CONTRÁTANTE: CÂNL{RA MUNICIPAL DE

TÀPÊROÁ CNPJ 13,070.0]ó/0001-12 CONTRÀTADO. IJRISCONTABIL ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTABIL LmA -CNPI (MF) N'. 10 555 438,10001-90 OB|ETO: TERTVO

ADTTIVO AO CONTRÂTO N', 03/2021 - ÀCRESCENIAR 10% DO V'ALOR INICIAL
ATUALIZADO DO CONTRATO. FUNDAÀ/IENTO LEGAL: ART. 65, INCISO I, ALÍNEA "8", §

1", DA LEI N." 8.66611993. COBERTURÁ ORÇAMENTÁruÂ: I-UNIDADE: 01.01 - CÂMAIIÁ
N,ÍUNICIPAL DE VERÊADORES II-PROIETO/ÂTNIDADE: 01.031.0001.2001 - GESTAO DO

PROCF.qso LECISLATIVO III-ELEMENTO DE DÊSPESA: 3.3.90'35.00 -SERVIÇO6 DE

CONSLILTORIA Í\LFONTE:15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO§. DATA
DA ASSINATURâ: 02 DE AGOSTO DE 2023. VALOR NíENSAL RS 8.874,80 (OrrO MIL
OITOCENTO6 E SETEN'TA E QUATRO REAIS E OITINTA CENTAVOS) VALOR GLOBÂL R$

53.243,80 (CINQLENIA E TRÊS MIL DUZENTO6 E QUARENTA E OITO REAIS E OITENIA
CENTAVô6) VIGÊNCÍA CONTRATU_AL: ATÉ. 37-12.2023. SIGNATÁRIOS: PELA

CoNTRATANTE: DERIVALDO M.ARCos DE JESUS DOS SANToS LiSBOA.

EXTRÂTO

QUARTO TERMO ADITM AO CONTRÂTO No O0?r2021 PROCESSO ADMTNISTRATIVO N'
28,/202.3- INEXTGIBILIDADE DE LlCmÀçÃO N" 001/2021 - PROCESSO ADMTNISTRÁTrVO Nl'.

OO2/2021; PÂRTES: CONTRÀTA.I(TE: CÀMÀTL{ MUNICIPAL DE TAPEROÁ. CNPJ N"'

13.070.016/OOO1-12; CONTRATADO: RODRIGO I\{ARTINS ADVOG.qDOS ÂSSCCIADOS, CNPJ N''

08.169.031/0001€2; OBTETO: TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO

AO CONTRÁTO N" 002/2021; FUNDAMENTO LÉGAL: ART. 65, Il, "O", DA LEI M 8 666193;

COEERTURâ ORçAMENTÁRIA: I-UNIDADE: 01,01 - CÂMÂRÂ MUMCIPAL DE WREADORES

I-PROIETO/ ATI\,{DADE 01.031 0001.2001 - GESIAO DO PROCESSO LEGISLÀTÍVO rl-
ELEIVIEN-TO DE DESPESA 3.3.9.0.35 00 - SERV1ÇOS DE CONSULTORIA IV-FONIE:15000000-

RECURSOS NÀO VINCULADOS DE h.ÍPOSTOS; DÁTA DA ÁSSINATURÁ: 02 DE AGOSTO DE

2023; VALOR MENSAL R$ 7.606,50 (SETE MÍL SEISCÊNIO§ E SEIS REAIS E crNQUElvTÂ

CENIAVoS); VALOR GLOBAL RS 38.032,Íl (TRINTA E OITO MIL TRINTA E DoIS REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS); VIGÊNCÍÀ CONTRATUAL: ATÉ 3T,12.202:, SIGNAT,iRIOSi PELÂ

CONTRÀTANTE: DERIV.ALDO IvIARCOS DE JE-SUS DOS SAN'roS LTSBOA - PRESÍDENTE DA

CÁIvIARA MUNICTPAL DE TÀPEROÁ,

ffi

GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -t 2

Fones: (75) 3664 1l65
E-mail : c mt ap e ro a@gmail. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 46/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2l2021

c0NTRATo N.002/2021

CONTRATADA: RODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ NO. 08.169.031/OOO1-82),

Da: Presidência da Câmara;

-- Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal;

Prezada Contador,

Pelo presente remeto tal processo ao Setor Financeiro desta Casa Legislariva, objetivando a manifestação sobre a
existência de dotação orçamentária pópria para cobertura das despesas, para atender as necessidades da administração
da Câmara Municipal de TaperoíBA.

Taperoá -BA, 27 de dezembro de 2023.

RIVALDO DEJ SANTOS LISBOA
da Câmara
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-t2

Fones: (75) 3664 t165
E - ma il : c mt ap e r o a@g ma iL c o m

TNF0RMAçÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORÇAMENTÁRA E FTNANCETRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 46/2023

Exm'. Sr. 0ERIVALDO MARC0S DE JESUS DOS SANTOS LTSBOA
Presidente da Câmara Municipal

I.UNIDADE: 01,01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ll-PROJETO/ATIVIDADE: 01.03'1.0001.2001 - GESTAO DO pROCESSO LEcISLATIVO
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
IV.FONTE:15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

vALoR D0 coNTRATo ATUAL|ZADO: R$ 98.400,00 (Noventa e oito Mile euatrocentos Reais)

FoRMA DE PAGAMENTO: í2 (doze) parceras de R$ g.200,00 (oito Mir e Duzentos Reais).

Tapemá -BA, 27 de dezembro de 2023.

ida
sob n'023540/O-2

Contador

c

Em atenção à solicitaçáo efetuada por vossa Excelência referente o Reequilíbrio Econômico Financeiro dos preços do contrato

- n" 00212021 e Pronogação de prazo, para o periodo informado na Solicitaçâo que instrui o processo Administrativo em epígrafe,
ceÍtificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das despesas deconentes na dotação
abaixo especiÍicada:

A,í.,.,
da
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 7 3.O7O.O 76/O00 1 - I 2

Fones: (75) 3664 7765
Dm.í,,ll: cmtqperoatd gmail. co''r

Processo de Âdministativo n"t 046 /2023

ContÍato n":002/2021

Intetessados: Ptesidência da Câmara Muniopal de Taperoá - BA.

Àssunto: 'l'erceiro termo aditivo de prorrogação de ptazo de vigência do conttato

EMENTA: AITERAÇÃO CONTRÂTAUAL.
PRORROGÀÇÃO DE PRÂZO DE \,',IGÊNCIÀ.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DÀ
LEr N" 8.666, DE 21 . DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURIDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURIDICO

I- RELATORIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parígrafo

único, da l Ê1 8.666/93, para análise da possibiüdade de realizar termo aditivo, l'isando a

protrogação de prazo do conüato rf OO2/2021, celebtado entre a CÂMÂRÂ MUNICIPÂI DE

TÀPEROÁ, CNPJ sob o n.' 13.070.01 6/0001-12 e a empresâ RODRIGO MÀRTINS

ÂDVOGÁDOS ASSOCIADOS, CNIJ n" 08.169.031/0001 -82, para a execuçào de serviços

especializados de Consultoria e Âssessoú Juídica em Direito Constitucional e Âdministrativo

para a Câmara Municipal de Tapetoá-Bahia.

O termo de aditâmento, em análise, tem por objeto: prorogar o prazo de execução em 12

(doze) meses, a parú de 01 de janeiro de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inaltetado o valor.

Os âutos r.ieram instruídos com as seguintes documentaçôes: requerimento destinado ao

Presidente da Càmara, devidamente motivado, âpontândo o interesse público na continúdade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comPoftâl as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quânto â ptorrogaçào conüâtual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contrztâdâs; comunicado do setor conábil, âtestando a existência da

dotação inicialmente apontada pelo tequerente; cópia do Con6ato Origin írio, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação zs fizendts municipal, estadual
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cÂMARÂ MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.O7O.O76/0007- 72

lones: (75) 3664 7765
Dmall : cmtaperoa(à'grnd.il. com

e federal, além das que demonstram que â empresa se encontÍa adimplente com o FGTS e com

suas obdgações ttabalhistas.

É o que metece telatar.

II. FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à ptorogação dos coÍrtÍatos Âdministrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibiüdade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normadço legal. que assim dispôe:

Árl 57. Á duração dos contÍâtos regidos por esta Lei ficará adstita à

l'igêncà dos respectivos créditos orçâmenúrios, exceto quânto âos
reladvos:
(...)

II - a prestação de serviço a setem executados de forma contínua, que
podeÍão tet a sua duração prortogada pot iguais e sucessivos pedodos
com vistas à obtenção de preços e condiçôes mâis vântâiosâs paÍâ â

Adminisração, Iimitada a 60 (sessenta) meses.
(..)

§ 2" Toda prorrogação d,e prazo deverá ser justificada por escrito e

pteviamente autorizada pela autoridade competeÍrte para celebrar o
conúato.

Os contrâtos adminisüativos devem ser celebados pot prazo determinado, em

obediência ao § 3" do art 57 dalei8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser testdta

à vigência do tespectivo crédito orçamentário. "fodavia, exccpcionalmente, em situações testdtas,

se admite a ptorrogação da vigência de um conúato administrativo, desde que presente a situaçào

fática prevista na ki.
Dessa forma, nos teÍtnos do art. 57 daImS-666/93, autoriza-se a prorrogaçào conÍâtual,

excepcionalmente, em tÍês situações: 1) contatos relativos a projetos cujos ptodutos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contÍâtos que tenham pot obieto a prestaçào de

serviço de Ítat:ureza contínua; 3) contratos de aluguel de cqúpamentos e de utilização de

progÍamas de infotmática.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
ccc: 73.O7O.O16/0007-72

Fones: (75) 3664 1165
Emqll: cmtqperodid grno.il.com

Verificadas uma das Úês situações legais, o Estatuto de tegência 6xâ ouúos reqüsitos

cumuladvos a setem pteenchidos a fim de e permiú a promogaçào da duraçào dos contrâtos

adminis trativos, a saber;

1) prewisão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e preúâmente autortzado pela autoddade competente;

3) intetesse e/ou vantagem econômico-financeia para a Administração;

4) pnzo da ptonogação, que vai dependet de cada situação especifica.

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, em sua consagtada obra Direito

Âdmrnistrativo Bras.ileiro, 27" ed., Malheiros EdiÍores, pág.228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: "Pmtmgação d0 contrdtl é 0 ?rúl0 game l0 de sm úgência alán do pra1o inicial, com o

meffil nntraÍddl e ,ras meltltt.J mndições anleions. Assim, sendo, a ?mrmgação, qre é Jàita medianÍe íetmo

aditiro, indeperdc ú noaa licitação, (...)".

Assim, veri6ca-se, no pÍesente câso, a solicitaçào de protogação de contÍato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do an 57 da Lei 8.666 / 1993, celebado pela

Câmara Municipal de Âlagoinhas - BÂ, cujo objeto é para t execução de serviços para

manutenção do Portai da Câmata Municipal de Âlagoinhas.

Com isso, a pioi, ca.be veÀilcar se a natureza do serviço prestado, obieto da solicitação de

ptorrogação é, ou não, de natureza contínuâ. Nesse diapasào, a doutrina é uníssona no sentido de

aErmar que: "A Jorzta L.lníi ada da prcstação não dtcom d0 exame pm?iamente da atbida& fusenwhrida

» o.r harti,ularc.s nmo rc.çullado da hrc.rtatào tonlralual- mes de Det aaf,êf,cia da necessidade

oúbüca a set satisfeita^ isto é. abÍanse seÍvicos destiaados a ateodet a necessidades

púbücas pemraaentes" (Fernanda Mainela. Dinito Adninistratiuo. 4' ed. Editora Inpen:, ptigs.

119/ 120).

Â doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continúdade requerida pela L.ei 'TJão

abrange sontenÍe os se»iç,os essenciais, mas tambám aquehs nuessidades p blirus rclacionadas mm atittidades que

não são indispensáaeis, sendo fundamental qw se írate de necxsidades ptiblicat Perm.lneflte: e nnÍínr/ar" (Ob. cit.

lrág 120).

Sobte o tema, segue entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU abaixo

colacionado:

(...) o clxo da atgumentaçào do supücante cefltÍa se na tentâd\'â de

qualificar o Conúâto 25/2002, Êrmado com â empresa Econcel Ltda.,
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3.O7O.O 1 6/000 1- 12

Fones: (75) 3664 1165

como sen-iço de naturcza contínua. À esse respeito, reproduzo a

conceiruação estabelecida pclo item 1.1.1 da Instruçào Normativa
78/97 /Mare:'ikn 1.1.1 SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles
setuiços auxiliarcs, necessários à Adninisttação pata o
desempenho de suas atibuições, cuja intetn4tção possa
comptometeÍ a continuidade de suas atividades e cuia contÍatação
deva estendet-se por mais de um exercício frnanceito.' (...)

(Acórdão n" 1240 /2005 - Plenário).

Âto contínuo, no câso cm exâtne, a Âdminisuação solidificou as vantagens da

mencionada prorrogaçào, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossândo o ptóprio
entendimento remansoso do TCU:

Âssunto: CON'I'RÂTOS. DOU dc 23.04.2010, S. 1, p. 151 .

Ementa: determinação à Superintendêncà Regional do Trabalho e

Emprego no Amapá (STRI1/ÂP) paÍa que, ao motivat a prorrogação de

vigêncà dc seus conúatos administrativos, bem como o carâter contínuo
do scn'ico obieto clo conftâto a ser ororromdo. comDtove a vírntagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da I 'ei 8.666/93
(alínea "b.5", TC -001.681/2010-9, Ácórdão n" 1.634/2010 2'Càmara).

Âssunto: SERVIÇO CON'IINUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

EmcÍrta: recomendação à Fundação Universidade Federal do fu<r

Grandc pata que cvite incorrer em deficiência na insüuçào dos processos

administrativos relativos à prorogação de contratos de seriços de
execução continuada. nos quais não consta a comprovação de que

contÍa mode
mons ao

conúatação. decorrente do descumprirnento do disposto no inc. II do

^rr. 
57 d^ Lei n" 8.666/7993 (item 1.6.3, 'tC 015.647 /2009-0, Âcórdã<r

rf 6.964 /2010-1' Câmara).

l

.\ssuntt>: CON I R.\TOS. lX)L de l '1 .02.201 1, S. 1, p. 1U0. Ementa:

alcrta à Getência llcgional de ,\dmrnrstraçào do l\{inistério da Fazenrla

em lLondônia ((iRÁ/RO) para quc. e finr de idcntificar as condicõcs
mais vantaiosas para a r\dministracào quando da rcnovaçào dos

contratos, proceda à verificação das observações feitas Pelos fiscais.
com o intuito de avaüat aspectos quaütativos e quantitativos da
execução do contÍato: pÍoceda à Pesquisa de Preços iunto â outrâs
emDresas oue atuam no metcado local, a fim de avaliat se a

renovação é vantaiosa Pata Administração sob o aspecto
financeirol e atente para as tecomendações e olrservações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN. a fim de garantir que
as renovações Pleiteadas esteiam de acordo com as notmas
vigentes e apücáveis ao Serviço Púbüco Federal (itcm 1.6.18, 'f{)
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cÂuene MUNIcIpAT, op rappnoÁ
CGC: 73.O7O.O76/O0O7- 12

Fota'es: (75) 3664 1165
Emall : cntqpetoaq« g mall. com

0 1 5.3 65 / 200 6 -7, Â córdào n" 65 5 / 201 1 - 1" Câmara).

Desse modo, como o seniço objeto dessa soücitação de prorrogação atende a uma

necessidade pública de i^r)Íeza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funcões legislativas da Câmara Murucipal de Taperoá, conclui-se que o presente caso se enquadra

na hipótcse legal do inciso II, do caput do art.57 da l,ei de regência.

Superada a anáüse quanto âo enquadtamento do objeto do contrato como sen-iço

contínuo, pâssâ-se âos demais teqúsitos legars e cumulativos já acima elencados. Âssim,

compulsando os autos verifica-se que: há previsão no contÍâto tcerca. ü possibrlidade de

prorrogaçào do conftato em análise; consta também nos âutos a justificaçào por escrito e

previamente auÍotizada pela autotidade competentc para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Âdministração, considetando que a altetação do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do metcado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por frm, faz-se ainda impoÍtaÍrte ressaltar o catáter excepcional do instituto da

prorrogação dos conúatos administrativos. pois a regra, eüge a realizaçào de novo procedimento

licitatório pata contratação com a Administração Púbüca, devendo a prorrogação da continüdade

do conftato se restringi aos estdtos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

I)ireito Âdministrativo, 23' ed. l ,unen Juis Edttora, pâg. 224, rcrbi::

Observe-se, todavia, quc âpenas nas hipóteses legais poderá o conftato
ser prorrogado, porque a prorogaçào não pode seÍ â ÍegÍa, mas sim a

exceção. Se fosse üvre a prorrogabüdade dos contratos, os princípios da
igualdadc e moraüdade cstariam iremediavclmente atingrdos. Daí a

necessidade de dgorosa averiguaçào, poÍ parte das autoridades
superiorcs. no tocante às prorrogaçôes contraruais.

Pelo exposto, a frm de evitar prejuízo imediato e efetivo que poderia advr da

descontinúdade do serviço ora em examct pois a sua suspensão ensejarà claro e manifesto

preiuízo, tânto pârâ a Àdministraçào Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogaçào do contrato administativo analisado.

5
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cÂuena MUNIcIPAT, pp teppRoÁ
CGC: 13.O70.O 16/000 1- 12

Fones: (75) 3664 7765
êmo,lL cmtdperoalu gtnall. corn

III- CoNCLUSÃo

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e juidica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da soücitação de ptorrogação do conúato administtativo

de no 002/2021, publicando-se o instrumento nos termos dâ lei.

No mais, recomenda-se, a titulo de cautela, que a Unidade Interessada possa certifrcar a

entào regularidade do contÍâto no iÍrstante da ptorrogação, a Íim de conÊrmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua tegulat execução, como pÍessuposto juídico do presente aditivo.

E o parecer.

éÚoA,,l^r,r2 év;6
Halisson Brito
Consutor lurirido

6

Taperoá - BÀ, 28 de dezembro de 2023.
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cÂMARA MUNIcIpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - ma il : c mt ap e r o a@)3 m a i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N O 46/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OZ2O2,I

c0NTRATo N'002/2021

DECISAO

_ O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, no uso de suas atribuiçoes legais, tendo em vista que o

Processo Administrativo em epigrafe se encontra regularmente instituido na forma da Lei, autorizo o Setor de

Contratos da Câmara Municipal a promover o REEQUILIBRICO ECoNOMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato

Íirmado entre as partes na data de 0710112021 nos termos previstos o art. 65, ll, "d', da Lei no 8.666/93 e Pronogação

de Prazo disposto na Cláusula Quinta, do Contrato no 0022021e no art.57, inciso ll da Lei no 8.666/93.

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo pertinente

Publique-se Extrato na forma da lei

DE DEJ

Taperoá -BA, 28 de dezembro de 2023

SANTOS LISBOA
da Câmara

I
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c m lape roú@gm ail com

QUINTO TERMO AOÍT]VO AO COilIRATO NC Oíl2/202í .IERMO DE

CONIRATO OUE EilTRE SI CELEBRÁT A CAilARA ]IIUI{ICIPAL

DE TAPEROÁ E A EMPRESA RODRIGO iIARTINS ADVOGADOS

ASSOCTADOS, SERVTçOS ESPECTALTZADOS DE COilSULTORIA E

ASSESSORIA JURIDEÀ NA FORitA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ, pessoa lurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no.

13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPERoÁ- BA, neste ato repr€sentado

pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n0. 8í3970628 -

SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705{8, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430{00,

TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATAT{TE, e a Empresa RODRIGO MARTINS

ADVOGADOS ASSOCIADoS, CNPJ No. 08.169.031/0001{2, estabelecida na Av. Tancredo Neves, 1283, Ediftcio

Empresarial omega , Sala 402, CEP 41.820.021, Caminho das Arvores, SalvadortBa, neste alo representado pelo advogado

Robrigo lsaac de Freitas Martins, inscÍito na OABEA sob o no 19.814 e no CPF n" 963.112.07S91, residente e domiciliado

na Av. Tancredo Neves, 274, Bloco A, Caminho das AÍvores, Salvador/Ba, aqui denominada CONTRÂTADA, resolvem

celebrar o Oull{TO TÊRÍúO ADITIVO A0 C , com base no parecêr Jurídim constante do Processo

Administrativo no. 46/2023 e com base na lnexigibilidade no. 001/2021 e do Processo Administrativo no. 0202í, sujeitando-

se, no que couber, à Lei n0. 8.666/93 e à legislaÉo que rege a especie, mediante as dáusulas e condiÉes seguintes:

CúUSULÀ PRIMEIRA. DO OBJETO.

O presente adiüvo tem por escopo pronogar o pÍazo e proceder o Reequilíbrio Econômico Financeim do contÍato no 002/2021 ,

cuio objeto é â prêstação de serviçm especializados de ConsultoÍia e Assessoria Jurídica em Direito Consütucional e

Administrativo para a Câmara Municipal de Taperoá-Bahia.

PARÁGRAFO útttCO - Os valores do Contrato, apos o Reequilíbrio Emnômico Financeiro, é R$ 8.200,00 (Oito Mil e

Duzentos Reais) mensal, e o valor global do contrato após o Reequilíbrio Emnômim Financeiro é R$ 98.400,00 (Noventa e

Oito Mil e Quatrocentos Reais).

V CúUSULASEGUNOA'OOPRAZO.

Fica pronogada a ügência do mntrato n" OO2t2O2l por 12 (doze) meses, passando a Mgorar dê 01 de janeiro de 2024 a 3í

de dezembro de 2024.

cúUsUIÁ TERCEIRA - DA DOTAçÁO ORçAITENTÁRIA.

As despesas com a êxêcuÉo do presente aditivo mnerão à conta des seguintes dota@s orçamêntáries, pare o conente

exercício de 2024, assim classifcados:

OJEÍO' EI.EIE
DESPE

ATIVIDADE
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cÂniARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 il0001- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-m oil : cmtaperoa@gm ail c om

0í.0í.01-cfurARA tuiltc|PAL 3.3.90.39 - OUTROS

SERV. DE

TERCEIROS

PESSOAJURÍDrcA

í50000ü)- REcuRsos
NÃO VINCULADOS DE

TMPOSTOS

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotaçáo oçamentária especificada nesta dáusula para atender as

despesas inerentes à exeürÉo deste Contrato/Âditivo.

PARÁGRÂFO ÚNrcO: As despesas relativas aos exercícim subsequentes conerão por conta das dotaçoes orçamentarias

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercíoo.

cúUsULA QUARTA - DA RATIFICAçÂo.

As paÍtes contratantes raüficam as demais dáusulas e condi@ estabelecidas pelo instumento contÍatual, não alteradas

pelo presente Íermo Adiüvo.

cúusuu QUTNTA- DA PUBLTCAçÃo.

lnoimtÍÉ à CONTRÂTANTE providenciar a puUicaÉo deste instrumento, por exfato, no Diário Oficial, de acordo com o

prescrilo no artigo 61, paÉgraÍo único, da Lei no 8.666, de 1993.

cúusul.A sExrA - D0 FoRo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente TeÍmo Adiüvo lawado em 3 (trÉs) cópias de igual

teo[ e assinado pelas partes e testemunhas abaixo

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023

OEJ LISBOA

CONTRÂ_

RODRIGO NS ADVOGADOS ASSOCIADOS

ct{PJ N". 0E.169.03í/0(n1{2
COI{IRATAOA

1" lalpn"e s..iJn- ,e,3
CpF:ralrO . q-E 6. ) 15 - )- G

20

l

0)",379.21ç-9o

0't.031.0001.200í - GESTAo

DO PROCESSO

LEGISLATIVO

Testemunhas:
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DIARIO OFIClAL

ffi
Quintã-feira, 28 de De?êmbro de 2029 - pâg.2 - Ano Xt _ lf 243

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000t - I 2

Foaes: (75) 3664 1165
E - m ui I : c mtop e roo|a:g rfi a i L c o m

5! TERT O DE ÂotTAt ENTO AO CONTRÂTO N" 002,2021_ PROCESSO AD IJ|STRÁT|VO N. 46/2023 - pROCESSO
ADiIINISÍRÂTIVO Nô, OO2/2021- IIJEXIGIEILIDAOE DE LICITAçÀO NO OO1/2021, PARTES CONTRÁTANTE CÀMARA MUN CIPAL
DE TAPEROÀ CNPJ 13,070.016,T]00T12 CONTRÁTADA RODRIGO MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS /CNPJ NO
08.163.031/0001-82) oBJETO: PRORROGAÇÁO DO PRA2O DE VtcÊNCtA DO CONTRATO pOR I2(DOZE) MESES E
REEoU lLlBRlco ECoNoMrco-FrNANcErRo Ao coNTRAro N. 002i 2021 . FUNDAT ENTo LEGAL: ARTrco s7 rNcrso I DA LEr No
8'666/93 E INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI N" 8,666/93 COEERTURA ORçAME},ITÁRIA DOTAÇÃO ORÇÀMENTARIÂ: I.
óRGÀo/UNtoÂDE - 01.01.00 - .ÂMARA MUNtctpaL ,-pRoJETo ATI'.DADE - 010310001.2001 _ cEsrAo Do pRocEsso
LEGISLÂTIVO ]II.ELEMENTO DE DESPESA 3 3.9,0,35,00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. FONTE 15OOOOOO. RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VÂLOR GLoEÀL] R$ ss,4OO,OO (NoVENTÂ E oIIo MIL E oUATRocENIoS REAIS) DATÂ DÁ
ASSINAÍIJRA 28/1212023 VIGÊNCIÂ COI,ITRATUAL: 01/0112024 A3111212024 SIGNATARIOS PELÂ CONTRÀTÁNIE: DERIVALDO
MARCOS 0EJESUS DoS SANTOS LISBOÂ pELÂ CONTRÁTÀDA: RODRTGO TSAAC DE FRETTAS MÁRT|NS

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO

5" TERMO 0E ADITAITEITo AO CoNTRÁÍO No 003/2021 PROCESSO ADIíN|STRÂTIVO $ t72023 . PROCESSO
ADMINISTRÂTIVO N". OO3]2O21- INEXIGIEITIDADE DE LICrÀçÁO N" OO2i2O21. PARTES: COTJTRÂTANTE CÀMARA MUNICIPAL
D€ IAPEROÁ CNPJ 13,070,016i0001"12 CONTRÂTAOA. JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDÀ
INSCRITANOCNPJ (MT)SOB O NO 1O555.438/OOO1.SO OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAzO DEVIGÊNCIA UO CONIRÁTO POR
12(DOZE)MESES. FUNoAMEUTO LEGALT ARTTGO 57 tNCtSO I , DA LEt N". 8.6661S3. COBERTURA ORçAMEI,ITÁRn DOIÂÇÁO
ORÇAMENTÀRIA: I.ÓRGÂO/UNIDADE . O 1 ,01 ,OO - CÀMARA MUNICIPAL II.PROJETO ÂTIVIDADE - O1 .031 .OOO 1 .2001 - GESIAO DO
PRoCESSo LEGISLÂTrvo rrr.ELEMENTo DE DESPESA: 3.3s0.3500 - sERVrÇos DE coNsuLToRrA FoNTE 1s000000-
RECU RSOS NÁO V1NCULÂDOS OE IMPOSTOS VALOR GLOBAT, R$ 1 15 372 40 íCENTO E QU INZE MIL TREZENIOS E SEIENTA
E Dols REAIS E QUARENTA cENTÂvos)DATA DÁ ASS|NATURA. 28í 2/2023 vrcÊNcta cotiÍRATUÂt: 01/01/2024 A 31/j212024
SIGNATÀRJOS: PELÁ CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESTJS DOS SANTOS LISBOÂ PELA COilIRÂTADA CRISTIANO
DASiLVAALMEIDA

30 TERITO DE AotÍAt ENTO AO CONTRAÍO No 001/2021_ PROCESSO ÂDII|NISTRAT|VO No 48/2023 - PROCESSO
ADI.III.IISTRATIVO N" O{)l/2021 OISPENSÁ DE LICITAçÁO NO OO1/2021 PÂRTES CONTRÁÍÀNTE: CÀMÂRA MUNICIPAL DE
TAPEROÀ CNPJ 13 O7O,O16/0001.12 CONTRÁTADA, IM PÚBLICACOES EIRÊL], INSCRITO NO CNPJ SOB O N' 21.904,203i0001.82
OUETO: PRORROGAÇÁO DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZEJ MESES FUNDAMENTO LEGÁL ARTIGO 57
l\ctso rt DA rEt N0.8b66.93. COBERTURA ORçA ENTÀR|A DO-ÀÇÃO L\|DADF 0.01 _ CÀMÁRA VJNtCtpA- DE
VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE O1031.OOO1,2,OO1 . GESIÁO DO PROCESSO LEGISLAÍIVO ELEMENTO DE DESPESA
339.0.39.00 - OUTROS SERVTÇOS TERCETROS- PESSoA JUR|D|CA FONIE:15000000_ RÊcuRSos NÀo vtNcuLADos DE
IMPOSTOS VALOR GLOBÂL:R$ 84OO,OO (OITO MIL E OUÀTROCÊNTOS REAIS)DATA DA ASSII,IATURA 28i12/2023 VIGÊNCIA
CONTRATUÀL: O1/01i2024 A 31Í2i2024 SIGNATÁRIOS: PELA CONIRATÀiITEI DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SÀNTOS
LISB0A PELA C0NTRATADA: LUCIANO STLVACELESTTNO

3. TERT O DE AD|TAMEi/TO AO CONTRÁTô No 0072021- PROCESSO ÀDM|il|STRÂTIVO il. a9/2023 PROCESSO
aDMllllsTRÂTtvo N.. 007/2021- DtspEt{sa DE LtctTAÇÂo No 005/2021. PARTES: COT,|TRATANTE: CÁMARA MUNtCtpAL DE
TAPEROÀ CN PJ 13 O7O,O1610001 .1 2 CONÍRATÁDA, CR . CONTABIL DADE DE RESULTADOS SOCIEDADE S IMPLES PURA CN PJ
N.- 20.713 698/0001-08 oBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VGÊNC|Â Oô CONTRATO pOR 12(DOZE) MESES.

!-ul94t ENTO !E9AL ARIGO s7 tNCtSO I . DA LEt Nô. 8.666193 COBERTURA ORÇAMEiITÁR|A OOTAÇÀO: UNTDADE 0r.0r _
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PROJEÍO]ATIV]DADE O1,O31OOO12OO1 . GESTÀO DO PRóCESSO LEGISLAT]VO.
ELEMENTO DE DESPESA:339.0 39.00 - OUTROS SERVTÇOS TERCEIROS- PESSOA JURiDtCÁ FONTE 15000000_ RECURSOS
NÁo vlNculADos DE tMposros vÂLoR GLoBAL: R! 1440000 (CAToRZE MtL E ouATRocENTos REAts) DAT DA
ASSIIIATU RA: 28/12]2023 VIGÉ ClÀ COITRATUAL: Ô1 iO I IZOZq I :1IIZàOZI SIGNATAR OS PELÂ CON]RÀTANTE: DER LVALDO
MARCOS DEJESUS DOS SANTOS LISBOA PELÂ CoNTRAÍADÂ| .IOAN|CE SOARES DOS RE|S

,ffiffi Eslq docuÍnento esÉ disponibilizodo no site wríncâ$aírtaperoa.t..soÍbr ImpfenSA OfíCiAl
Ooortit do aríÉdo dbilolmcrrn coríormo ,rtP io - 2.2@-2 ú Z1|OA|2OOI , qúo iísritui a iriíÍrcrtírü,o d. Choe6 &bti:o§ Br§sihi.o - lcp-&usit_
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